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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: 

Decreto-Presidencial n°  1/97: 

Exonera a Dr5  Manuela Teresa de Jesus Alvos Silva Gomes, do 

cargo de Secretária de. Estado da Promoção Social. 

Decreto-Presidencial n° 2/97: 

' Nomeia, a Dr5  Manuela Teresa do Jesus Alvos Silva Gemes, para 

exercer as funções de Secretária de Estado para a Luta 

Contra a Pobreza. 

- PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Jecreto-Lei n- 25/97 

tivas do 100% do capital social SONACOR - Empresa Nacio-

nal de Conservação de Equipamentos, SARL. 

Decreto-Legislativo n°  11/97: 

Atora alguns artigos doDecreto-Legislativo n° 5/93. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DA ADMINISTRAÇÃO IN-
TERNA: 

Despacho: 

Reconhecendo como pessoa jurídica a Associação Cultural Petu-

ral 'A.C. PETUIRAL». 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Transforma a Empresa Nacional de Conservação e Reparação de 

Equipamentos SONACOR, E.P. cm sociedade anónima, com a 

denominação de Empresa Nacional de Conservação e Repara-

ção de Equipamentos. SONACOR, SARL: 

Decreto-Lei n° 26/97 

Regula a importação, a comercialização e o uso de produtos fitos-

sanitários. 

Decreto-Lei n° 27/97: 

Aprova a Orgânica do Ministério da Justiça e da Administração 

Interna. 

Decreto-Lei n2  28/97: 

Transforma a Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos EM-

PROFAC, E.P. em sociedade anónima, com a denominação de 

Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos EMPROFAC, 

SARL. 

Decreto-Lei n2  29/97: 

Transforma a Empresa Pública Agência Nacional de Viagens 

ANV, E. P. em duas sociedades anónimas, com a denominação 

de ANV, SARL e ANAV - Praia, SARL respectivamente. 

Decreto-Lei n0  30/97: 

Regulamenta o processo de alienação a antigos trabalhadores da 
SONACOR de 60.000 acções detidas pelo Estado e representa- 

Decreto-Presidencial n9  1/97 

de 20 de Maio 

Usando da competência conferida pela alínea d) do 

n9  2 do artigo 1479  da Constituição, o Presidente da Re-

pública decreta o seguinte: 

Artigo único 

É exonerada, sob proposta do Primeiro-Ministro, do 

cargo de Secretária de Estado da Promoção Social, a 

Senhora Dr9  Manuela Teresa de Jesus Alves Silva Go-

mes. 

Publique-se. 

Palácio da Presidência da República, 12 de Maio de 
1997. - O Presidente da República, ANTONIO MA-
NUEL MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em, 12 de Maio de 1997. 

O Primeiro-Ministro,Carlos Veiga. 
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Decreto-Presidencial n- 2/97 

de 20 de Maio 

Usando da competência conferida pela alínea d) do 
n2  2 do artigo 147 da Constituição, o Presidente da Re-
pública decreta o seguinte: 

Artigo 1° 

É nomeada, sob proposta do Primeiro-Ministro, a 
Senhora Dr Manuela Teresa de Jesus Alves Silva Go-
mes, para exercer as funções de Secretária de Estado 
para a Luta Contra a Pobreza. 

Publique-se. 

Palácio da Presidência da República, 12 de Maio de 
1997. - O Presidente da República, ANTONIO MA-
NUEL MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em, 12 de Maio de 1997. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

0*0 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n° 25/97 

de 20 de Maio 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n9  2 
do artigo 216 da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo l 

A Empresa Nacional de Conservação e Reparação 
de Equipamentos SONACOR, E.P., é transformada 
pelo presente diploma em sociedade anónima, com a 
denominação de Empresa Nacional de Conservação e 
Reparação de Equipamentos SONACOR, SARL. 

A Empresa Nacional de Conservação e Reparação 
de Equipamentos, SARL, rege-se pelo presente di-
ploma, pelos seus estatutos e pelas normas regulado-
ras das sociedades anónimas. 

Artigo 

A Empresa Nacional de Conservação e Reparação 
de Equipamentos SONACOR, SARL, autómatica e glo-
balmente à Empresa Nacional de Conservação e Repa-
ração de Equipamentos SONACOR, E.P. e continua a 
personalidade jurídica desta, conservando todos os di-
reitos e obrigações integrantes da sua esfera jurídica 
no momento da transformação. 

O presente diploma cionstitui título bastante para 
a comprovação do previsto no artigop anterior, para to-
dos os efeitos legais, incluindo os de registo, devendo 
quaisquer actos necessários à regularização da situa-
ção ser realizados pelas repartições competentes, com 
isenção de quaiquer taxas ou emolumentos, mediante 
simples comunicação subscrita por dois membros do 
conselho de administração da Empresa Nacional de 
Conservação e Reparação de Equipamentos, SARL. 

Artigo 3° 

O capital social da Empresa Nacional de 
Conservasção e Reparação de Equipamentos, SARL, é 
de 60 000 000$ e encontra-se realizado pelo Estado 
com os valores integrantes do património da empresa. 

Artigo 4 

1. As acções representativas do capital de que o Es-
tado é titular serão detidas pelo Tesouro. 

Artigo 5° 

São aprovados em estatutos da Empresa Nacional 
de Conservação e Reparação de Equipamentos, SARL 
anexos a este diploma. 

A transformação efectuada pelo artigo 1, bem 
como os estatutos da Empresa Nacional de Conserva-
ção e Reparação de Equipamentos, SARL agora apro-
vados, produzem efeitos relativamente a terceiros, in-
dependentemente de registo, que no entanto, deve ser 
efectuado oficiosamente, sem taxas ou emolumentos, 
nos 30 dias seguites à entrada em vigor deste diploma. 

As facturas alterações dos estatutos far-se-ão nos 
termos da lei comercial. 

Artigo 6° 

É revogado o Decreto n2  138/81 de 19 de Dezembro. 

Artigo 7° 

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - António Gualberto do Rosário. 

Promulgado em 8 de Maio de 1997. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em 8 de Maio de 1997. 

O Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 

ESTATUTOS DA EMPRESA NACIONAL 
DE CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS, SARL 

CAPÍTULO 1 

Firma, duração, sede e objecto 

Artigo 1' 

A sociedade adopta a forma de sociedade anónima e 
a denominação social de Empresa Nacional de Conser-
vação e Reparação de Equipamentos, SARL, abreviada-
mente por SONACOR. 

Artigo 2" 

A sociedade tem sede na cidade da Praia. 

O conselho de administração pode criar e encerrar, 
em qualquer ponto do território nacional ou fora dele, 
agências, delegações ou quaisquer formas de represen-
tação, bem como mudar a sede dentro do Município ou 
para município limítrofe. 

Artigo 3° 

1. A sociedade tem por objecto principal a conserva-
ção e reparação de veículos e equipamentos mecânicos. 
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2. A sociedade tem ainda por objecto, a importação e Artigo 8° 

comercialização de veículos, equipamentos, peças e 
acessórios, podendo representar as respectivas mar- 
cas, bem como dedicar-se à importação, comercializa- presidente, um vice-presidente e um secretario, eleitos 

ção e recauchutagem de pneus. de entre accionistas. 

A sociedade pode exercer acessoriamente activida-
des relacionadas com o seu objecto principal. 

A sociedade pode participar em sociedades de 
qualquer natureza ou objecto, associações, bem como 
em empresas e agrupamentos de empresas, no país e 
no estrangeiro. 

CAPÍTULO II 

Capital, acções e obrigações 

Artigo 4' 

O capital da sociedade é de 60 000 000$ e encon-
tra-se totalmente realizado pelos valores integran-
tes do património da sociedade. 

O capital social é representado por 60 000 ac-
ções com o valor nonimal de 1000$ cada uma. 

Artigo 5° 

As acções podem revestir forma escritoral. 

Poderão ser emitidos títulos de 1, 5, 10, 50, 100, 
1000, 10 000 acções. 

CAPITULO III 

Orgãos Sociais 

Artigo 6° 

São orgãos sociais a assembleia geral, o conselho 
de administração e o conselho fiscal. 

O conselho de administração é designado pela as-
sembleia geral. 

Os membros dos orgõas sociais exercem as suas 
funções por período de três anos,renováveis. 

Os membros dos orgãos sociais consideram-se em-
possados logQ que tenham sido eleitos e permanecem 
no exercício da suas funções até à eleiçao de quem 
dava substituí-los. 

SECÇAO 1 

Assembleia-Geral 

Artigo 7' 

A assembleia-geral é composta pelos accionistas 
com direito a voto. 

A cada 100 acções corresponde 1 voto em assem-
bleia-geral. 

Os accionistas possuidores de um número de ac-
ções que não atinja o fixado no número anterior pode-
rão agrupar-se de forma a, em conjunto, e fazendo-se 
representar por um dos agrupados, reunirem entre si o 
número necessário ao exercício de voto. 

Não são consideradas para o efeito de participação 
em assembleia-geral as transmissões de acções efec-
tuadas durante os oito dias que precedem a reunião de 
cada assembleia, em primeira convocação. 

SESSÃO II 

Conselho de Administração 

Artigo 92 

O conselho de administração é composto por três 

ou cinco administradores, conforme vier a ser decidido 
em assembleia-geral. 

O presidente do conselho de administração tem 
voto de qualidade. 

Artigo 10' 

O conselho de administração pode delegar poderes, 
nos termos da lei comercial em vigor. 

A aquisição, alienação e oneração de participações 

sociais, quer quando sejam apenas da competência do 

conselho quer quando autorizadas pela assembleia ge-
ral, não se incluem nos actos delegáveis. 

Artigo 11' 

1. A sociedade é representada: 

Por dois administradores; 

Pelos administradores dentro dos limites da de-
legação do concelho; 

e) Por procuradores, quanto aos actos ou catego-
rias de actos definidos nas procurações. 

2. O conselho de administração poderá deliberar, nos 

termos e dentro dos limites legais, que certos documen-
tos da sociedade sejam assinados por processos mecâni-

cos ou chancela. 

3. Em assunto de mero expediente bastará a assina-

tura de um administrador. 

Artigo 12' 

O conselho de administração não pode deliberar 
sem que esteja presente ou representada a maioria dos 
seus membros. 

Não é permitida a representação de mais de um 
administrador em cada reunião. 

Artigo 13' 

As remunerações dos administradores serão fixados 
pela assembleia-geral. 

SESSÃO III 

Conselho Fiscal 

Artigo 14' 

O conselho fiscal é composto por três membros. 

Artigo 151  

As remunerações dos menbros do conselho fiscal se-
rão fixadas pela assembleia-geral. 
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CAPITULO IV 

Aplicação dos resultados 

Artigo 16 

Os lucros do exercício, apurados em conformidade 
com a lei, serão aplicados sucessivamente para: 

Cobertura dos prejuízos de exercícios anterio-
res; 

Constituição e eventualmente reintegração de 
reserva legal e de outras reservas que a lei 
determinar; 

Remuneração dos administradores e gratifica-
ção a atribuir aos trabalhadores, se disso for 
caso, segundo critério a definir em assem-
bleia-geral; 

Constituição, reforço ou reintegração de outras 
reservas, conforme a assembleia geral deli-
berar; 

Dividendos a distribuir aos accionistas; 

19 Outras finalidades que assembleia-geral delibe-
rar. 

CAPITULO V 

Disposições finais 

Artigo  170  

A sociedade dissolve-se quando para isso haja 
causa legal. 

A liquidação será efectuada nos termos da lei e 
das deliberações da assembleia-geral. 

O Ministro, António Gualberto do Rosário. 

Decreto-Lei n2  26/97 

de 20 de Maio 

Mostrando-se necessário disciplinar, de forma autó-
noma e de acordo com critérios e regras actualizados, a 
importação, a comercialização e o uso de produtos fitos-
sanitários; 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n22 
do artigo 2i62  da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

CAPITULO 1 

Disposições Gerais 

Artigo 1 

Nos termos e para efeitos do presente diploma, en-
tende-se por: 

Inimigo de vegetal: todo o organismo vegetal 
ou animal, ou ainda todos os agentes patogé-
nicos que sejam nocivos ou potencialmente 
nocivos aos vegetais e/ou produtos vegetais; 

Vegetal: toda a planta viva ou parte de planta, 
tal como estaca, rebento, bolbo, tubérculo, 
raiz e colmo; 

e) Produto vegetal: produto de origem vegetal não 
transformado, como flor, fruto, semente, 
palha, ou que foi objecto de uma preparação 
simples, a exemplo de trituragem, debulha-
gem, secagem ou prensagem; 

Produto fitossanitário: tanto o produto desti-
nado a proteger os vegetais contra seus ini-
migos, como o regulador de crescimento e 
qualquer outro produto similar a este último 
destinados a influenciar os processos vitais 
do vegetal sem servir para a sua nutrição. 

Produto homologado: todo o produto fitossanitá-
rio aprovado pelo departamento governa-
mental encarregado da Agricultura para ser 
comercializado em Cabo Verde, nos termos 
previstos no presente diploma; 

/9 Emergência: situação provocada por anormal 
pululação ou por invasão de um inimigo de 
vegetal; 

g) Quarentena vegetal em sentido lato: qualquer 
medida tendente a impedir a entrada de i' 
migos de vegetais, nomeadamente, a exigêi-
cia de certificados gerais ou especiais em que 
conste não haver determinados inimigos na 
região de origem; a observação do material 
durante o período vegetativo, comprovando-
-se a ausência ou a presença de determina-
dos inimigos; ou o tratamento do material no 
país exportador; 

Ii) Quarentena vegetal em sentido restrito : pe-
ríodo de isolamento e observação a que se 
submete o material, em condições propícias 
ao seu desenvolvimento, e durante o tempo 
necessário à detecção dos inimigos cuja intro-
dução se teme. 

Artigo  20  

São atribuições da Direcção-Geral de Agricultura, 
Silvicultura e Pecuária, adiante designada por DGASP, 
em matéria relativa a produtos fito ssani tário s: 

Q) Planear as actividades e propor a adopção 
instrumentos normativos respeitantes à pro-
tecção de vegetais e produtos vegetais contra 
os seus principais inimigos; 

b) Lutar contra os inimigos de vegetais e de pro-
dutos vegetais em todo o território nacional; 

e) Assegurar a protecção dos vegetais armazena-
dos ou transportados contra os seus inimi-
gos; 

d) Autorizar e fiscalizar a importação, a comercia-
lização, a distribuição e o uso de produtos fi-
tossanitários. 

CAPITULO II 

Homologação de produtos fitossanitários 

Artigo 30  

1. É criada uma comissão consultiva interministerial 
de produtos fitos sanitários, denominada Comissão Na-
cional de Produtos Fitossanitários (CNPF), encarre-
gada de dar parecer sobre a homologação desses produ-
tos. 
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2. A composição e o funcionamento da CNPF serão 
definidos em diploma regulamentar próprio. 

Artigo 4° 

Os pareceres da CNPF terão como base o exame 
de dados científicos que conduzam à comprovação, ou 
não, de que o produto é eficaz para a utilização pre-
vista e não apresenta riscos para a saúde humana ou 
animal ou para a preservação do meio ambiente. 

Os pareceres da CNPF deverão obedecer aos se-
guintes parâmetros, tendo em conta os princípios da 
protecção vegetal integrada: 

Propriedades físico-químicas; 

Propriedades toxicológicas; 

e) Propriedades ecotoxicológicas; 

Propriedades biológicas. 

Outros. 

Artigo 5° 

Compete em exclusivo ao director-geral de Agri-
cultura, Silvicultura e Pecuária a homologação de pro-
dutos fitossanitários, com base em parecer da CNPF. 

Os produtos fitossanitários a serem homologados 

devem ser escolhidos, preferencialmente, de entre os 
que detêm um número de homologação do Comité Sa-
heliano de Pesticidas, enquanto este existir. 

CAPITULO III 

Importação e comercialização 
de produtos fitossanitários 

Artigo 60 

Sem prejuízo das competências próprias da Direc-
ção-Geral do Comércio, a importação de produtos fitos-
sanitários depende de autorização prévia concedida 
pela DGASP, segundo modelo fixado por diploma regu-
lamentar próprio. 

A autorização poderá ser concedida, satisfeitas as 
exigências legais e regulamentares, a organismos esta-
tais ou a pessoas singulares ou colectivas, públicas ou 
privadas, desde que sejam importadores inscritos na 
Direcção - Geral do Comércio. 

A autorização de imp6rtação terá a validade de 
seis meses. 

Artigo 7 

Os produtos importados deverão constar de lista de 
produtos homologados em Cabo Verde e ser transpor-
tados em embalagens de origem e invioláveis. 

Artigo 8 

É interdita a entrada no país de quaisquer produtos 
fitossanitários transportados por pessoas, singulares 
ou colectivas, que não estejam devidamente autoriza-
das para o efeito, nos termos do artigo 6. 

Artigo 9 

Em situações de emergência ou para fins de investi-
gação, poderá a DGASP autorizar a importação de pro-
dutos fitossanitários independentemente da exigência 
contida na primeira parte do artigo 7. 

Artigo 10g 

Os produtos importados serão, à chegada, verificados 

por um inspector de produtos fitossanitários, que, no-

meadamente, deverá certificar-se se estão em conformi-

dade com a autorização de importação. 

Artigo 11 

Quando os produtos não estiverem em conformidade 
com a autorização de importação, o inspector de produ-

tos fitossanitários poderá: 

Opor-se ao levantamento da mercadoria; 

Ordenar o retorno da mercadoria ao país de ori-
gem, à custa do importador, dentro de um 
prazo estabelecido pelos serviços da DGASP. 

Artigo 12 

Os inspectores de produtos fitossanitários são es-

colhidos de entre funcionários do departamento gover-

namental encarregado da Agricultura e deverão estar 

sempre identificados e devidamente credenciados para 
o efeito do desempenho das funções que lhes cabem nos 

termos do presente diploma. 

Os inspectores de produtos fitossanitários têm 

acesso livre, em horas úteis de funcionamento, aos lo-

cais de embarque e desembarque de produtos fitossani-

tários. 

Artigo 13 

A comercialização de produtos fitossanitários ho-

mologados depende de autorização da DGASP, segundo 

modelo a fixar por diploma regulamentar próprio. 

A autorização terá a validade de três anos, po-
dendo ser renovada por sucessivos e idênticos períodos. 

Artigo 14 

Para que seja concedida a autorização referida no ar-
tigo anterior o interessado deverá: 

Ter formação adequada sobre o manusea-
mento, uso e aplicação dos produtos fitossa-
nitários; 

Ter pessoa tecnicamente qualificada para a 
manipulação dos produtos fitossanitários; 

e) Ter condições de armazenamento tecnicamente 
aconselháveis; 

Ter meios de protecção contra os riscos ineren-
tes ao manuseamento dos produtos fitossani-
tários; 

Ter meios de transporte adequados; 

Cumprir as normas de embalagem e/ou reemba-
lagem emanadas da FAO. 

Artigo 159  

Os produtos fitossanitários devem ser vendidos em 
locais apropriados, devidamente separados de outras 
mercadorias destinadas à alimentação humana e ani-

mal. 
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Artigo 16 

Os produtos fitossanitários só podem ser vendidos a 
portadores de uma receita agronómica emitida por téc-
nicos do Ministério da Agricultura, devidamente auto-
rizados para o efeito, e de acordo com modelo a fixar 
por diploma regulamentar próprio. 

Artigo 172  

A venda de produtos fitossanitários não pode ser rea-
lizada por menores, grávidas ou indivíduos portadores 
de anomalia psíquica, efectivando-se a responsabili-
dade, civil ou outra, nos termos da lei geral. 

Artigo 182  

Os produtos fitossanitários devem ser comercializa-
dos em embalagens apropriadas e hermeticamente fe-
chadas, contendo ou acompanhadas de folhetos com re-
comendações e informações técnicas sobre a sua 
utilização. 

Artigo 19 

Os rótulos das embalagens contendo produtos fitos-
sanitários devem apresentar textos de acordo com as 
directivas da FAO e da OMS, preferencialmente em 
português, espanhol, francês ou inglês. 

Artigo 20° 

A publicidade de produtos fitossanitários deverá ser 
clara e concisa, por forma a não induzir em erros por 
omissão, ambiguidade ou excesso, particularmente no 
que respeita à inocuidade do produto, sua natureza, 
composição, utilização ou sua identificação oficial. 

Artigo 21° 

Os produtos fitossanitários só podem ser reembala-
dos em locais apropriados, seguindo as indicações da 
FAO, a fim de se evitar os riscos de intoxicação para 
manipuladores e assegurar a preservação da qualidade 
do produto e a etiquetagem apropriada. 

Artigo 222  

As embalagens vazias não devem ser utilizadas de 
novo para fins de conservação, armazenamento e 
transporte de alimentos ou quaisquer outros fins. 

Artigo 23° 

O transporte de produtos fitossanitários deverá ser 
feito em meios adequados, por forma a evitar derra-
mes, contaminação de pessoas, animais, produtos ali-
mentares e poluição do meio ambiente. 

CAPITULO IV 

Uso de produtos fitossanitários 
Artigo 24 

Os produtos fitossanitários só poderão ser utilizados 
para fins agrícolas e de acordo com as recomendações 
técnicas dos serviços competentes do departamento go-
vernamental encarregado da Agricultura. 

Artigo 25 

Os produtos fitossanitários não podem ser manusea-
dos ou aplicados por menores, grávidas ou indivíduos 
portadores de anomalia psíquica, aplicando-se o dis-
posto na parte final do artigo 17. 

CAPITULO V 

Fiscalização e Inspecção 
Artigo 26° 

As entidades, públicas ou privadas, envolvidas no 
processo de comercialização de produtos fitossanitários 
deverão, trimestralmente, prestar informações à 
DGASP sobre a situação das reservas existentes. 

Artigo 272 

As entidades mencionadas no artigo anterior deve-
rão, no mais curto espaço de tempo, alertar os serviços 
da DGASP para eventuais situações de derrame ou in-
toxicação. 

Artigo 28 

A DGASP deverá fornecer aos serviços de saúde uma 
lista de antídotos contra os produtos fitossanitários ho-
mologados no país. 

Artigo 29° 

Os serviços de saúde, centrais ou regionais, deverã 
dispor de antídotos adequados às possíveis intoxicações 
causadas por produtos fitossanitários. 

Artigo 30° 

Os responsáveis pelos serviços da DGASP deverão 
ter livre acesso, dentro e fora das horas normais de ex-
pediente, a todos os circuitos ligados à comercialização 
de produtos fitossanitários. 

Artigo 312 

Para um cabal cumprimento das suas atribuições e 
competências, no âmbito do presente diploma, à 
DGASP deverá ser prestada, por parte dos servidores 
do Estado, das empresas públicas e privadas, toda a 
ajuda e assistência necessárias, tendo nomeadamente 
a obrigação de informar imediatamente a DGASP d 
entrada no país de produtos fitossanitários, seja qual 
for o tipo ou a quantidade. 

Artigo 32° 

No exercício das suas funções os técnicos e responsá-
veis da DGASP são obrigados a apresentar, sempre 
que tal lhes for solicitado, documentos de identificação 
devidamente assinados pelo director-geral da Agricul-
tura, Silvicultura e Pecuária. 

CAPITULO VI 

Infracções e sanções 
Artigo 332 

As infracções às disposições do presente diploma 
constituem contra-ordenações, sancionadas com coima 
de 5 000$00 a 500 000$00, sem prejuízo de coima mais 
grave prevista em outro diploma legal. 

Artigo 342 

A determinação da medida da coima far-se-á em fun-
ção, entre outras, das seguintes circunstâncias: 

Gravidade da infracção e de suas consequên-
cias; 

Grau de ilicitude e de culpa do agente; 
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Situação económica do infractor; 

Prática da infracção por pessoa singular ou co-
lectiva. 

Artigo 35° 

Quando o mesmo facto constituir, a um tempo, 
contra-ordenação prevista neste diploma e infracção de 
outra natureza, serão cumuláveis as sanções previstas 
para cada uma delas, sempre que bens jurídicos distin-
tos tenham sido violados. 

Artigo 36° 

Poderá ser aplicada àquele que praticar contra-
ordenação prevista neste diploma, em alternativa ou 
cumulativamente à aplicação da sanção prevista no ar-
tigo anterior, uma ou mais das seguintes sanções aces-
sórias, para além das previstas na lei geral das contra-
ordenações: 

Suspensão da comercialização dos produtos fi-
tossanitários por um período de quatro me-
ses a três anos; 

Recusa de concessão de autorização para o 
exercício da actividade, de sua renovação ou 
a cessação da mesma; 

Perda de objectos utilizados na prática da in-
fracção. 

Artigo 372 

Em tudo quanto não se achar especialmente regu-
lado no presente diploma aplicar-se-ão as disposições 
constantes da lei geral das contra-ordenações. 

Artigo 382 

O presente Diploma entra em vigor no prazo de 60 
dias a contar da data da sua publicação. 

Carlos Veiga. - José António Pinto Monteiro. - 
João Baptista Ferreira Medina. 

Promulgado em 8 de Maio de 1997. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS MONTEIRO. 

Referendado em 8 de Maio de 1997. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

Artigo 12  

(Aprovação) 

É aprovada a Orgânica do Ministério da Justiça e da 
Administração Interna, adiante designado abreviada-
mente por MJAI, que baixa em anexo, assimnada pelo 
Ministro da Justiça e da Administração Interna e faz 
parte integrante do presente diploma. 

Artigo 2- 

(Extinção e criação de serviços) 

1. São extintos os seguintes serviços: 

A Direcção-Geral de Estudos, Legislação e Do-
cumentação; 

A Direcção-Geral dos Assuntos Penitenciários; 

A Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 

2. São criados os seguintes serviços e organismos: 

O Gabinete de Estudos, Legislação e Docu-
mentação; 

A Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários 
e de Integração Social; 

A Direcção dos Serviços Judiciários; 

O Registo de Firmas e Similares; 

A Biblioteca Jurídica do Governo. 

3. As competencias atribuidas aos serviços extintos 
nos termos do n2  1 passam a ser desempenhadas, res-
pectivamente, pelos serviços referidos nas alíneas a) a 
c) do n9  2 deste artigo. 

Artigo 32  

(Regulamentos dos serviços) 

Os regulamentos dos serviços centrais estabeleci-
dos na Orgânica anexa serão aprovados por decreto re-
gulamentar. 

Os regimentos previstos na Orgânica anexa serão 
aprovados por despacho do Ministro da Justiça e da 
Administração Interna. 

Artigo 42 

(Quadros de pessoal) 

1. O quadro do pessoal do MJAI será aprovado por 
decreto regulamentar, sob proposta conjunta do Minis-
tro da Justiça e da Administração Interna, do Ministro 
da Coordenação Económica e do Ministro-Adjunto do 
Primeiro-Ministro. 

2. Os quadros de pessoal dos serviços de base territo- 

Decreto-Lei n° 27/97 rial previstos na Orgânica anexa serão aprovados com 
os regulamentos orgânicos dos respectivos serviços cen- 

de 20 de Maio trais ou por diplomas específicos. 

Tendo em conta a nova estrutura governamental 
operada pelo Decreto-Lei n2  15/96, de 20 de Maio; 

Convindo aprovar a nova orgânica do Ministério da 
Justiça e da Administração Interna e 

No uso da faculdade conferida pelo ng 1 do artigo 
216 da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 52  

(Transição de pessoal) 

1. O pessoal do quadro ou contratado do MJAI colo-
cado na extinta Direcção-Geral de Estudos, Legislação 
e Documentação transita, na mesma situação, sem de-
pendencia de qualquer formalidade e sem perda de di-
reitos adquiridos, por lista nominativa homologada 
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pelo Ministro da Justiça e da Administração Interna e 
publicada no Boletim Oficial, para o ora criado Gabi-
nete de Estudos, Legislação e Documentação; 

O pessoal do quadro ou contratado do MJAI colo-
cado na extinta Direcção-Geral dos Serviços Peniten-
ciários transita, na mesma situação, sem dependencia 
de qualquer formalidade e sem perda de direitos adqui-
ridos, por lista nominativa homologada pelo Ministro 
da Justiçá e da Administração Interna e publicada no 
Boletim Oficial, para a ora criada Direcção-Geral dos 
Serviços Penitenciários e de Integração Social. 

O pessoal do quadro ou contratado do MJAI colo-
cado na extinta Direcção-Geral dos Assuntos Judiciá-
rios transita, na mesma situação, sem dependencia de 
qualquer formalidade e sem perda de direitos adquiri-
dos, por lista nominativa homologada pelo Ministro da 
Justiça e da Administração Interna e publicada no Bo-
letim Oficial, para a ora criada Direcção Serviços Judi-
ciários. 

Artigo 60 

(Revogação) 

São revogados o Decreto-Lei n2  134/81, de 5 de De-
zembro, o Decreto n9  52/82, de 12 de Junho, o Decreto 
n2  53/83, de 25 de Junho, os artigos 19  a 11 do Decreto-
Lei n9  139/85, de 6 de Dezembro, os artigos 1 e 2 do 
Decreto-lei n2  10/82, de 12 de Fevereiro e demais legis-
lação em contrário. 

Artigo 7° 

(Entrada em vigor) 

O presente diploma tem efeito retroactivo a 1 de Ja-
neiro de 1997. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros 

Carlos Veiga António Gualberto do Rosário - 
José António Mendes dos Reis - Simão Gomes Mon-
tei0. 

Promulgado em 8 de Maio de 1997. 

Publique-se. 

O Presidente da Republica, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em 8 de Maio de 1997. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

ORGÂNICA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 10 

(Natureza e ambito de acção) 

O Ministério da Justiça e da Administração In-
terna, adiante designado abreviadamente por MJAI, é 
o departamento governamental encarregado de propôr, 
coordenar e executar a politica do Governo em matéria 
de justiça, segurança interna e policia. 

Incumbe, designadamente, ao MJAI, no dominio 
da justiça: 

a) Conceber e formular propostas de politicas, de 
medidas de politica e legislativas e estraté- 

gias, bem como promover e coordenar a sua 
execução, zelar por ela e avaliar o seu im-
pacto, tendo em vista a edificação e realiza-
ção de uma justiça democrática, célere e 
oportuna, ao serviço dos cidadãos; 

Promover a elaboração e aprovação de legisla-
ção estruturante da ordem juridica nacional, 
em particular nas áreas de administração da 
justiça, dos registos, notariado, identificação, 
serviços penitenciários, reinserção social dos 
reclusos e polícia judiciária; 

Participar na elaboração de outra legislação da 
iniciativa ou competencia do Governo; 

Promover a investigação e estudos jurídicos, 
bem como medidas susceptíveis de aperfei-
çoar o direito nacional; 

Assegurar as condições de suporte da boa orga-
nização, do normal funcionamento e do aper-
feiçoamento permanente das instituições e 
do sistema judiciários; 

15 Promover, em articulação com outras entidade.. 
competentes, a protecção e a defesa dos direi-
tos e condição jurídica dos menores e a ga-
rantia do respeito por esses direitos e condi-
ção; 

g) Promover, em articulação com as entidades 
competentes e com a organização dos profis-
sionais do foro, a criação e manutenção das 
condições de garantia do acesso dos cidadãos 
à justiça, especialmente a assistencia e o pa-
trocínio judiciários, a informação jurídica e o 
apoio às vítimas; 

li) Organizar e dirigir as actividades relativas aos 
registos, notariado e identificação civil e as-
segurar o bom funcionamento dos respecti-
vos serviços; 

i) Conceber, propor, promover e fiscalizar a execu-
ção e avaliar o impacto da politica nacional 
de prevenção e combate à criminalidade, e 
particular a ligada à droga, ao crime organi-
zado e à lavagem de capital, bem como coor-
denar as actividades dos serviços encarrega-
dos da sua concretização, numa perspectiva 
integrada e multisectorial; 

1) Superintender na Policia Judiciária, orientando 
superiormente, fiscalizando e avaliando a 
sua actividade, bem como propor ao Governo 
a adopção de medidas legislativas, regula-
mentares e outras relativas a essa actividade 
e zelar pelo seu cumprimento e aplicação; 

k) Organizar e dirigir as actividades relativas aos 
assuntos penitenciários e assegurar o bom 
funcionamento dos respectivos serviços; 

1) Conceber, propor, promover e fiscalizar a execu-
çéo o RvAlior o imp,cto 4, polhcq 4o ronor 
ção soei o-profissional dos reclusos; 

m) Promover, em coordenação com as entidades 
vocacionadas, os direitos do Homem e velar 
pela sua protecção, defesa e desenvolvi-
mento; 
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Participar, em colaboração com entidades voca-
cionadas, na preservação do meio ambiente 
e qualidade de vida e na protecção da infân-
cia, do trabalhador, do consumidor, do patri-
mónio cultural e da propriedade intelectual e 
industrial; 

Preparar, com a participação do departamento 
governamental encarregado dos negócios es-
trangeiros, acordos no dominio da justiça, 
designadamente judiciários; 

Assegurar o intercambio e a cooperação téc-
nico-juridica e judiciária com outros países e 
com organizações e organismos estrangeiros 
e internacionais. 

3. Incumbe, designadamente, ao MJAI nos domínios 
especificos da segurança interna e da polícia: 

Conceber e formular propostas de politicas, de 
medidas de politica e legislativas e estraté-
gias, bem como promover e coordenar a sua 
execução, zelar por ela e avaliar o seu im-
pacto, tendo em vista assegurar a ordem e a 
tranquilidade publicas e a segurança de pes-
soas e bens; 

Superintender na Polícia de Ordem Pública, 
orientando superiormente, fiscalizando e 
avaliando a sua actividade, bem como propor 
ao Governo a adopção de medidas legislati-
vas, regulamentares e outras relativas a 
essa actividade e zelar pelo seu cumpri-
mento e aplicação; 

e) Assegurar a protecção de altas individualida-
des nacionais e estrangeiras, no país; 

Promover a organização de um sistema de 
consultas regulares entre os departamentos 
do Estado directa ou indirectamente interes-
sados, os municipios e os parceiros sociais, 
em matéria de segurança e ordem publicas; 

Regulamentar e fiscalizar os serviços de segu-
rança privados, bem como estabelecer e asse-
gurar o funcionamento e a avaliação de me-
canismos de complementaridade entre esses 
serviços, a Polícia de Ordem Pública e os de-
mais integrantes do sistema de segurança 
interna; 

t) Coordenar, em articulação com os departamen-
tos governamentais sectorialmente compe-
tentes, a acção integrada das forças policiais 
no quadro do sistema de segurança nacional; 

g) Participar, em articulação com o departamento 
governamental encarregado da defesa nacio-
nal, na concepção e execução da política, das 
medidas de política e das estratégias no do-
minio da protecção civil, bem como no esta-
belecimento e funcionamento do sistema na-
cional de protecção civil. 

Artigo 2 

(Direcção) 

O Ministério da Justiça e da Administração Interna 
é dirigido e orientado pelo Ministro da Justiça e da Ad-
ministração Interna, adiante designado por Ministro, a 
quem também compete: 

1. Coordenar, em articulação com os ministros secto-
rialmente competentes, a acção integrada da Polícia de 
Ordem Pública e da Polícia Judiciária com outros, or-
ganismos de policia, designadamente a Policia Mari-
tima e a Guarda Fiscal, integrantes do sistema de se-
gurança nacional; 

2. Articular-se: 

Com o Ministro da Presidência do Conselho de 
Ministros, em matéria de segurança nacio-
nal; 

Com o Ministro da Coordenação Económica, 
com o Ministro do Mar e com o Ministro das 
Infraestruturas e Transportes, em matéria 
de segurança interna; 

Com o Ministro da Defesa Nacional, em maté-
ria de protecção civil. 

3. Centralizar e coordenar, em estreita ligação com o 
Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comunida-
des, as relações de Cabo Verde com organizações inter-
nacionais em matéria de justiça, de direitos humanos e 
de prevenção e combate ao tráfico de droga e a outras 
formas de crime organizado. 

Artigo 3° 

(Conselho do MJAI) 

Junto do Ministro funciona o Conselho do MJAI, 
órgão consultivo de natureza técnica e administrativa, 
integrado pelo director do Gabinete, pelos dirigentes 
máximos dos serviços centrais do MJAI e dos organis-
mos referidos nos arts 59  a 89  da presente Orgânica, 
pelo Secretário Executivo da Comissão de Coordenação 
do Combate à Droga e pelo Presidente do Instituto do 
Patrocínio e Assistência Judiciários. 

Pode o Ministro, sempre que o entender conve-
niente, convidar, para participarem nos trabalhos do 
Conselho do MJAI, o Presidente do Supremo Tribunal 
de Justiça, o Procurador-Geral da República, o Inspec-
tor Superior Judicial e o Inspector Superior do Ministé-
rio Público, bem como funcionários ou agentes dos ser-
viços :que integram o MJAI ou entidades publicas ou 
privadas de reconhecida competencia e idoneidade nas 
matérias a tratar. 

Ao Conselho do MJAI incumbe: 

Apoiar o Ministro na definição das linhas ge-
rais de orientação e na harmonização das 
propostas de politicas, de medidas de poli-
tica, das estratégias e da actividade do 
MJAI; 

Participar na elaboração do plano de activida-
des do MJAI e na apreciação do respectivo 
relatório de execução; 

Centralizar e coordenar as relações entre o Go-
verno e as organizações não governamentais da área 
dos direitos humanos 

Superintender no Cofre Geral de Justiça, em arti-
culação com o Ministro da Coordenação Económica. 

Exercer poderes de tutela sobre o Instituto do Pa-
trocínio e Assistencia Judiciários (IPAJ). 
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c) Formular propostas e emitir pareceres solicita-
dos pelo Ministro, nomeadamente sobre 
questões ligadas à orgânica e funcionamento 
dos serviços, regime de pessoal e relações do 
MJAI com outros serviços e órgãos da Admi-
nistração; 

d) O mais que lhe for cometido pelo Minis, o. 

O Conselho do MJAI é presidido pelo Ministro que 
poderá delegar tal competencia em qualquer dos titula-
res de Altos Cargos Públicos que o integram. 

O Conselho do MJAI elaborará o seu regulamento 
interno, que será aprovado por despacho do Ministro e 
poderá estabelecer comissões especializadas em razão 
da matéria. 

Artigo 42 

(Gabinete do Ministro) 

1. Junto do Ministro funciona o respectivo Gabinete, 
encarregado de o assistir, directa e pessoalmente, no 
desempenho de funções. 

2. Ao Gabinete incumbe tratar do expediente pessoal 
do Ministro, bem como desempenhar funções de infor-
mação, documentação e outras de carácter político e de 
confiança, cabendo-lhe, designadamente: 

Receber, registar, expedir e arquivar toda a 
correspondência destinada ao Ministro ou 
dele proveniente; 

Assegurar o expediente relativo à distribuição 
e publicação de portarias, despachos, ordens 
e instruções de serviço e circulares dimana-
dos do Ministro 

Organizar as relações públicas do Ministro e 
estabelecer os seus contactos com os órgãos 
de comunicação social 

Proceder à recolha, selecção, tratamento e difu-
são de informações noticiosas com interesse 
para os serviços do MJAI; 

Coordenar os elementos de estudo ou de infor-
mação de que o Ministro careça, sempre que 
este entender que tais assuntos não devam 
correr por outros serviços do MJAI 

9 Assegurar a articulação do MJAI com outras 
estruturas governamentais e com entidades 
publicas e privadas, nacionais e estrangei-
ras, em assuntos que não sejam da compe-
tência específica de outro serviço 

g) Ocupar-se da marcação das audiências e prepa-
rar a agenda do Ministro; 

/i) Preparar e secretariar as reuniões presididas 
pelo Ministro 

Prestar apoio protocolar ao Ministro; 

Assegurar a guarda e o uso dos selos e cifras do 
Ministro; 

Assegurar a gestão dos recursos humanos, fi-
nanceiros, materiais e patrimoniais que fo-
rem afectados ao serviço directo e pessoal do 
Ministro; 

1) Assegurar o suporte administrativo e logístico à 
Biblioteca Jurídica do Governo; 

Centralizar e assegurar, em estreita ligação 
com outros serviços competentes, o trata-
mento, no MJAI, das questões de cooperação 
interna e internacional; 

Conceber e executar suportes e bancos de da-
dos informáticos destinados aos diversos ser-
viços e organismos do MJAI; 

Promover o tratamento informático de dados e 
elementos correspondentes às matérias do 
ambito das funções do MJAI e prestar apoio 
técnico destinado a ampliar a utilização da 
informática nos serviços do MJAI; 

Elaborar e manter actualizado o Plano Director 
Informático para os serviços do MJAI; 

Promover e executar as medidas necessárias à 
eficiente utilização dos computadores e de-
mais equipamentos electrónicos afectos aos 
serviços do MJAI, e controlar a obtenção de 
dados destinados a tratamento informático, 
garantindo o respectivo sigilo; 

O mais que lhe for cometido por lei ou pelo Mi-
nistro. 

3. O Gabinete é composto por pessoas da livre escola 
do Ministro, recrutadas interna ou externamente ao 
MJAI, nos termos e dentro dos limites da lei, sendo di-
rigido por um director de Gabinete, a quem incumbe, 
designadamente: 

Zelar pelo eficiente funcionamento do Gabi-
nete; 

Assegurar a ligação do Gabinete com os diver-
sos serviços do MJAI, com os organismos su-
jeitos à superintendencia ou tutela do Minis-
tro e com outras entidades publicas ou 
privadas; 

e) Assinar toda a correspondencia expedida do 
Gabinete que não deva ser assinada pelo Mi-
nistro; 

Abrir e distribuir toda a correspondência diri-
gida ao Gabinete ou ao Ministro, excepto a 
confidencial, secreta ou pessoal dirigida ao 
Ministro; 

Submeter a despacho do Ministro, depois de de-
vidamente estudados, instruidos e informa-
dos, os assuntos que dele careçam; 

fl Guardar e usar os selos e cifras do Ministro; 

g) Gerir os recursos humanos, materiais e finan-
ceiros afectados ao Gabinete 

Ii) Dirigir, em concertação com o serviço de proto-
colo do Estado, o serviço de apoio protocolar 
ao Ministro; 

Ter a seu próprio cargo o arquivo da correspon-
dência confidencial do gabinete; 

Assinar a abertura e o encerramento de todos 
os livros do Gabinete, rubricando e chance-
lando as suas paginas; 
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k) Propor as medidas que julgue necessárias à 
melhoria de eficácia e eficiencia dos serviços; 

1) O mais que lhe seja cometido por lei ou pelo Mi-
nistro. 

Artigo 5° 

(Biblioteca Jurídica do Governo) 

Junto do Ministro funciona a Biblioteca Jurídica 
do Governo. 

Por resolução do Conselho de Ministros, sob pro-
posta do Ministro, será definido o regime de funciona-
mento da Biblioteca Jurídica do Governo. 

A direcção da Biblioteca Jurídica do Governo é as-
segurada, com o suporte administrativo e logístico do 
Gabinete, por um assessor do Ministro, ao qual in-
cumbe promover a organização, informatização, efi-
ciente funcionamento, actualização permanente, enri-
quecimento científicos e técnico e desenvolvimento da 
Biblioteca. 

Artigo 6 

(Cofre Geral de Justiça) 

Junto do Ministro funciona o Cofre Geral de Jus 
tiça. 

O Cofre Geral de Justiça integra o Cofre dos Tri-
bunais e o Cofre dos Registos, Notariado e Identifica-
ção Civil. 

Diploma especial regulará a orgânica e o funcio-
namento do Cofre Geral de Justiça. 

A direcção do Cofre Geral de Justiça é assegurada 
por um assessor do Ministro. 

Artigo 7 

(Policia Judiciária) 

A Policia Judiciária funciona sob a superintendencia 
do Ministro e é regulada, na sua organização, atribui-
ções, funcionamento, estatuto e actividade, por diplo-
mas especiais. 

Artigo 8 

(Polícia de Ordem Pública) 

A Polícia de Ordem Pública funciona sob a superin-
tendencia do Ministro e é regulada, na sua organiza-
ção, atribuições, funcionamento, estatuto e actividade, 
por diplomas especiais. 

Artigo 9' 

(Comissão de Coordenação do Combata à Droga) 

Junto do Ministro e sob a sua presidência funciona a 
Comissão de Coordenação do Combate à Droga, cuja 
composição, competência e funcionamento são regula-
dos por diploma especial. 

CAPITULO II 

Da Organização dos serviços do MJA 

Artigo 10° 

(Estruturação dos serviços centrais) 

1. O MJAI integra: 

a) Um serviço central de estudos e planeamento; 

b) Serviços centrais de concepção, execução e coor-
denação; 

c) Um serviço administrativo central. 

O serviço central de estudos e planeamento é o Ga-
binete de Estudos, Legislação e Documentação 
(GELD). 

Os serviços centrais de concepção, execução e coor-
denação agrupam-se na Direcção-Geral dos Serviços 
Penitenciários e da Integração Social (DGSPIS) e na 
Direcção Geral dos Registos, Notariado e Identificação 
(DGRNI). 

O serviço administrativo central organiza-se na 
Direcção dos Serviços Judiciários. 

SECÇÃO 1 

Serviço de Estudos e Planeamento 

Artigo ll 

(Gabinete de Estudos, Legislação e Documentação) 

O Gabinete de Estudos, Legislação e Documenta-
ção, adiante abreviadamente designado por GELD, é o 
serviço central de assessoria geral e especial, interdis-
ciplinar e de apoio técnico ao Ministro e ao MJAI na 
formulação e seguimento da política nacional para o 
sector da justiça. 

Incumbe, designadamente ao GELD: 

Realizar estudos, análises e investigação, ela-
borar planos, programas e projectos, propôr 
a orientação estratégica e fazer o acompan-
hamento global, a avaliação e o relatório das 
actividades do MJAI nos dominios da justiça; 

Promover a pesquisa, recolha, tratamento, 
conservação e divulgação de documentação e 
informação nos dominios da justiça; 

e) Receber, tratar e manter actualizado em banco 
de dados as estatísticas relativas ao movi-
mento de processos nos tribunais e procura-
dorias da Republica, à reclusão e à execução 
de outras medidas privativas de liberdade e 
de internamento de menores; 

d) Assegurar a elaboração de legislação na área 
de justiça e dar parecer sobre projectos de di-
plomas legais ou sobre quaisquer assuntos 
das atribuições do MJAI que lhe sejam deter-
minados pelo Ministro; 

e) Dirigir e coordenar a actividade editorial do 
MJAI na área da justiça, em especial organi-
zndo, compilando, mantendo actualizados e 
editando, em colaboração com outros serviços 
competentes, ficheiros, seus suportes infor-
máticos e outras publicações tendo por ob-
jecto legislação, doutrina, jurisprudência e 
outra documentação científico-técnico-jurí-
dica nacional e estrangeira, bem como direi-
tos humanos, incluindo especialmente uma 
Revista Jurídica e uma Colectânea de Juris-
prudência; 

j9 Assegurar a ligação do MJAI com outros depar-
tamentos governamentais ou do Estado nas 
áreas de estudos e planeamento e das esta 



362 1 SÉRIE - N9  19 - B.O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - DE 20 DE MAIO DE 1997 

tísticas, no quadro do sistemma nacional de 
planeamento e do sistema nacional de esta-
tística; 

Promover a informação jurídica dos cidadãos, 
designadamente sobre o acesso à justiça, os 
direitos fundamentais e os direitos humanos, 
e a divulgação da legislação nacional; 

Desenvolver o estudo e a divulgação do direito 
comparado, bem como o intercambio de legis-
lação, bibliografia e documentação, para o 
efeito estabelecendo relações com organis-
mos homólogos, estrangeiros e internacio-
nais; 

O mais que lhe for cometido por lei ou pelo Mi-
nistro. 

3. O GELD é dirigido por um director geral. 

SECÇÃO II 

Serviços centrais de concepção, execução e coordenação 

Artigo 12 

(Áreas) 

O MJAI compreende serviços centrais de concepção, 
execução e coordenação nas áreas de: 

Assuntos penitenciários e de reinserção social; 

Registos, notariado e identificação. 

SUB-SECÇÃO 1 

Na área dos assuntos penitenciários e da reintegração social 

Artigo 13 

(Enunciação) 

1. São serviços do MJAI na área dos assuntos peni-
tenciários e de reinserção social: 

Conceber, propor, executar e fazer executar, 
em articulação e concertação com outros ser-
viços e organismos competentes, as medidas 
de politica relativas à detenção e à execução 
das penas e de outras medidas privativas de 
liberdade, à reinserção social dos reclusos, 
dos menores internados e dos inimputáveis 
perigosos; 

Assegurar a direcção, a coordenação, o controlo 
técnico e administrativo e a fiscalização e in-
specção dos serviços e organismos nela inte-
grados e superintender na organização e fun-
cionamento dos serviços de base territorial 
nas áreas das suas atribuições; 

Centralizar e manter actualizado os processos 
individuais, o cadastro e o registo biográfico 
dos indivíduos sujeitos a penas e outras me-
didas privativas de liberdade ou a interna-
mento; 

Informar sobre a necessidade de aplicação ou 
suspensão da execução de medidas de segi 
rança em relação aos individuos sujeitos a 
penas e outras medidas privativas de liber-
dade ou a internamento; 

Centralizar, organizar e remeter mensalmente 
ao GELD as estatísticas relativas à execução 
das penas e outras medidas privativas de li-
berdade e aos internamentos; 

j9 O mais que lhe for determinado por lei ou pelo 
Ministro. 

SUB-SECÇÃO II 

Na área dos Registos, Notariado e Identificação 

Artigo 15 

(Enunciação) 

a) Os serviços de detenção e de execução de penas 
e outras medidas privativas de liberdade, a 1. São serviços do MJAI na área dos registos, nota- 

nível central, regional e concelhio; nado e identificação: 

Os serviços de internamento de menores, a ní-
vel central e regional; 

Os serviços de reinserção social. 

São serviços de base territorial, as cadeias cen-
trais, regionais e concelhias e os centros regionais de 
internamento de menores. 

A natureza, as atribuições, a organização, o fun-
cionamento e a classificação dos serviços de base terri-
torial previstos no n° 2 serão estabelecidos por decreto 
regulamentar. 

Artigo 14 

(Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários e da Integração 
Social) 

Os serviços referidos no artigo 132  agrupam-se na 
Direcção Geral dos Serviços Penitenciários e de Inte-
gração Social, adiante abreviadamente designada por 
DGSPIS. 

À DGSPIS incumbe, designadamente: 

a) O Arquivo Nacional de Identificação Civil e Cri-
minal (ANIC); 

b) O Registo de Firmas e Similares (RFS); 

c) Os serviços de base territorial dos registos e do 
notariado. 

2. São serviços de base territorial dos registos e nota-
riado: 

A Conservatoria dos Registos Centrais; 

As Conservatórias dos Registos; 

e) Os Cartórios Notariais; 

d) As Delegações dos Registos e do Notariado; 

e) Os Postos de Registo Civil. 

3. A natureza, as atribuições, a organização, a classi-
ficação e o funcionamento dos serviços de base territo-
rial previstos no n9  2 são regulados por decreto-
regulamentar. 
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4. Os serviços centrais do MJAI na área de registos, 
notariado e identificação agrupam-se na Direcção-
Geral dos Registos, Notariado e Identificação. 

Artigo 16'  

(Arquivo Nacional de Identificação Civil e Criminal) 

1. O Arquivo Nacional de Identificação Civil, adiante 
abreviadamente designado por ANIC, é o serviço cen-
tral encarregado de centralizar, organizar e manter ac-
tualizado, a nível nacional, os registos em matéria de 
identificação civil e criminal e de velar pelo cumpri-
mento das normas e principios legais estabelecidos 
nessa matéria, incumbindo-lhe, designadamente: 

Superintender nos serviços de identificação ci-
vil e criminal; 

Articular-se com os arquivos policiais, designa-
damente os da Polícia Judiciária e da Polícia 
de Ordem Pública, e com os dos serviços 
competentes em matéria de processo eleito-
ral; 

Organizar em banco de dados, especialmente 
os informáticos, todo po cadastro registral no 
ambito das suas atribuições; 

O mais que lhe for cometido por lei ou por deci-
são superior. 

2. O ANIC é dirigido por um director, equiparado a 
director de serviço. 

Artigo 17 

(Registo de Firmas e Similares) 

1. O Registo de Firmas e Similares, adiante abrevia-
damente designado por RFS, é o serviço central encar-
regado de assegurar a centralização, a nível nacional, 
dos registos relativos à identificação de empresas, de 
outras pessoas colectivas de direito privado, dos direi-
tos de autor e direitos conexos e da propriedade indus-
trial, bem como o cumprimento das normas e princi-
pios legais estabelecidos na matéria, incumbindo-lhe, 
designadamente:  

criminal, bem como de zelar pelo cumprimento das 
normas e principios legais nessas matérias, incum-
bindo-lhe, designadamente: 

a) Assegurar, a nível nacional, a direcção, orien-
tação, a coordenação e o controlo técnico e 
administrativo da organização e funciona-
mento dos serviços dos registos, notariado e 
identificação civil e criminal, bem como a in-
specção dos mesmos; 

b) Responder a consultas formuladas pelos servi-
ços sobre dúvidas suscitadas na aplicação 
das leis e regulamentos aplicáveis aos servi-
ços e actividade incluidos no ambito das suas 
atribuições; 

c) Centralizar, organizar e remeter mensalmente 
ao GELD os dados estatísticos relativos aos 
serviços sob a sua dependencia; 

d) O mais que lhe for cometido por lei ou pelo Mi-
nistro. 

Artigo 19 

(Conselho Técnico dos Registos, Notariado e Identificação) 

Junto do Director-Geral dos Registos, Notariado e 
Identificação funciona o Conselho Técnico dos Regis-
tos, Notariado e Identificação, adiante designado abre-
viadamente por CT. 

O CT é presidido pelo Director-Geral dos Registos, 
Notariado e Identificação e composto pelos seguintes 
elementos: 

O Director do Arquivo Nacional de Identifica-
ção Civil e Criminal; 

O Director do Registo de Firmas e Similares; 

e) O Conservador dos Registos Centrais; 

Os Conservadores dos Registos da Região da 
Praia; 

Os-Notários da Região da Praia. 

Emitir, nos termos e condições da lei, certifica- 
3. O Director-Geral dos Registos, Notariado e Identi- 

ficação pode, sempre que o entenda conveniente, convo- 
dos referentes aos registos previstos no fl-  1 car outros conservadores e notários a participarem nos 
e ao inerente direito de uso exclusivo; trabalhos do CT, sem direito a voto. 

Promover e propor, em coordenação com as de- 4. O CT é um organismo colegial de consulta e apoio 
mais entidades competentes, as medidas ne- técnico ao Director-Geral dos Registos, Notariado e 
cessárias ao estabelecimento e desenvolvi- Identificação, no exercicio das suas funções, incum- 
mento de uma concorrencia leal no mercado, bindo-lhe, designadamente: 
no que dependa dos registos a seu cargo; 

e) O mais que lhe for cometido por lei ou decisão 
superior. 

2. O RFS é dirigido por um director, equiparado a di-
rector de serviço. 

Artigo 18 

(Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Identificação) 

A Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Identifi-
cação, adiante abreviadamente designada por DGRNI, 
é o serviço central encarregado de conceber, propor, 
executar, avaliar e fiscalizar a execução das politicas, 
medidas de politica, estratégias e actividades do MJAI 
relativas aos registos, notariado e identificação civil e 

Recolher elementos de informação sobre o es-
tado de organização e funcionamento dos ser-
viços, tendo em vista a orientação, a articula-
ção e o aperfereiçoamento dos mesmos; 

Assessorar o Director Geral no conhecimento 
das reclamações e dos recursos hierárquicos 
que lhe sejam submetidos para apreciação; 

Assegurar a inspecção dos serviços centrais e 
de base territorial dos registos, notariado e 
identificação; 

Verificar o cumprimento das disposições gerais 
e especiais que regulam a actuação dops ser-
viços; 



364 1 SÉRIE - N° 19 - B.O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - DE 20 DE MAIO DE 1997 

e) Proceder a estudos que visem o aperfeiçoa-
mento dos serviços; 

/9 Omais que lhe for cometido por lei ou por deci-
são superior. 

5. A organização e o funcionamento do CT são esta-
belecidos no respectivo regimento, aprovado por despa-
cho do Ministro. 

Artigo 209  

(Conselho dos Conservadores, Notários e Delegados) 

1. Junto do Director-Geral dos Registos, Notariado e 
Identificação também funciona o Conselho dos Conser-
vadores, Notários e Delegados, adiante designado 
abrecviadamente por CCND. 

2. O CCND é presidido pelo Director-Geral dos Re-
gistos, Notariado e Identificação e composto pelos se-
guintes elementos: 

O Director do Arquivo Nacional de Identifica-
ção Civil e Criminal; 

O Director do Registo de Firmas e Similares; 

O Conservador dos Registos Centrais; 

Os Conservadores dos Registos; 

Os Notários; 

/9 Os Delegados dos Registos e do Notariado 

3. Ao CCND incumbe, designadamente: 

Assessorar o Director-Geral dos Registos, No-
tariado e Identificação no exercicio de fun-
ções; 

Apoiar o Director-Geral dos Registos, Nota-
riado e Identificação na definição das linhas 
gerais de orientação e na harmonização dos 
métodos e procedimentos dos serviços da 
DGRNI; 

e) Participar na elaboração do programa anual de 
actividades dos serviços da DGRNI e na 
apreciação do respectivo balanço e relatório 
de execução; 

Propôr medidas tendentes ao aperfeiçoamento 
dos serviços; 

O mais que lhe for cometido por lei ou por deci-
são superior. 

4. A organização e o funcionamento do CCND são es-
tab ecidos no respectivo regimento, aprovado por des-
pacho do Ministro, compreendendo conselhos especia-
lizados em razão da matéria. 

SECÇÃO III 

Serviço Administrativo Central 

Artigo 21 

(Direcção dos Serviços Judiciários) 

1. A Direcção dos Serviços Judiciários, adiante abre-
viadamente designada por DSJ, é o serviço administra-
tivo central do MJAI para a área da justiça, encarre-
gado dos assuntos de caracter técnico-administrativo  

comuns aos serviços de justiça, quer dos integrados no 
MJAI quer dos das secretarias das instituições judiciá-
rias, desde que tais assuntos não estejam expressa-
mente reservados por lei especial à competencia dessas 
secretarias. 

2. À DSJ incumbe, designadamente: 

Apoiar e assistir técnica e administrativa-
mente os serviços do MJAI na área da jus-
tiça, as secretarias das instituições judiciá-
rias, especialmente nos dominios da moder-
nização administrativa e de recursos huma-
nos, financeiros e materiais; 

Conceber, propor, executar e fazer executar, 
avaliar e fiscalizar a execução das politicas, 
medidas de politica, estratégias e actividades 
do MJAI relativas à gestão dos recursos hu-
manos e financeiros e ao património a ele 
afecto para a área da justiça; 

e) Colaborar, no dominio das sua atribuições e em 
coordenação com os serviços competentes, na 
boa organização, no funcionamento eficiente 
e no permanente aperfeiçoamento e actuali-
zação das secretarias das instituições judiciá-
rias e demais serviços que integram o MJAI 
na área da justiça, efectuando ou promo-
vendo os estudos necessários e propondo as 
pertinentes medidas; 

Preparar, propor, executar e fazer executar, 
avaliar e fiscalizar a execução do programa 
de modernização adminsitartiva dos serviços 
do MJAI na área da justiça e dos das insti-
tuições judiciárias, promovendo, designada-
mente a introdução e o desenvolvimento dea 
informática e de novas tecnologias; 

Assegurar o expedienmte relativo à gestão dos 
recursos humanos afectos ao MJAI na área 
da justiça e às instituições judiciárias, desi-
gnadamente no que respeita à constituição, 
modificação e extinção da relação jurídica de 
emprego público, desde que não seja da com-
petencia do Conselho Superior da Magistra-
tura ou do Conselho Superior do Ministério 
Publico; 

/9 Organizar e manter actualizados os processos 
individuais, o cadastro e o registo biográfico 
do pessoal do MJAI afecto à área da jus-
tiça; 

Assegurar, sem prejuizo da competencia dos 
serviços dotados de autonomia administra-
tiva e financeira, a gestão e o controlo dos re-
cursos financeiros, materiais e patrimoniais 
afectos aos serviços que integram o MJAI na 
área da justiça e às instituições judiciárias, 
estabelecendo a necessária articulação com 
os serviços competentes do departamento go-
vernamental responsável pela área das fi-
nanças; 

Sen prejuizo da competencia especifica do Co-
fre Geral de Justiça relativamente ao seu or-
çamento privativo, elaborar, em articulação 
com os serviços e organismos competentes, o 
orçamento do MJAI, o qual integrará, obriga- 
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toriamente, o orçamento dos tribunais e das 
procuradorias da Republica, bem como asse-
gurar a sua execução e fiscalizar o cumpri-
mento das normas orçamentais; 

Organizar e manter actualizado o cadastro e o 
inventário geral do património afecto aos 
serviços do MJAI da área da justiça, no que 
não compita expressamente a outros servi-
ços; 

Preparar, instruir e executar as decisões do Mi-
nistro em matéria de recursos humanos, fi-
nanceiros e patrimioniais; 

Decreto-Lei n° 28/97 

de 20 de Maio 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n2  2 
do artigo 216° da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo 1 

1. A Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos - 
EMPROFAC, E.P. é transformada pelo presente di-
ploma em sociedade anónima, com a denominação de 
Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos - EM-
PROFAC, SARL. 

k) Promover, propor, executar e avlaiar o pro- 2. A Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos - 
grama de formação do pessoal afecto aos ser- EMPROFAC, SARL, rege-se pelo presente diploma, pe- 
viços do MJAI da área da justiça e às insti- los seus estatutos e pelas.normas reguladoras das so- 
tuições judiciárias; ciedades anonimas. 

1) O mais que lhe for cometido por lei ou pelo Mi-
nistro. 

SECÇÃO IV 

Disposições comuns 

Artigo 22 

(Competência dos dirigentes) 

Aos dirigentes dos serviços integrados no MJAI in-
cumbe, designadamente: 

Dirigir, coordenar, acompanhar, avaliar e fis-
calizar toda a actividade dos serviços na sua 
dependencia, por forma a garantir a sua boa 
organização, o seu eficiente funcio namento e 
a sua permanente actualização e aperfeiçoa-
mento e o seu desnvolvimento organizacio-
nal; 

Representar os serviços na sua dependencia 
perante terceiros; 

e) Fornecer aos serviços sob sua dependencia as 
directivas gerais sobre os objectivos a alcan-
çar e proceder à afectação dos meis adequa-
dos à eficácia e eficiencia dos mesmos; 

Apresentar ao Ministro propostas, sugestões e 
recomendações que julguem convenientes ao 
eficiente desempenho dos serviços sob sua 
dependencia; 

Exercer, nos termos da lei e sem prejuizo das 
competencias do Ministro, a autoridade ad-
ministrativa e disciplinar sobre o pessoal 
afecto aos serviços sob sua dependencia; 

1) Superintender na organização e funcionamento 
dos serviços sob sua dependencia e na defini-
ção dos métodos e procedimentos de recolha, 
organização, tratamento e guarda dos regis-
tos a cargo dos mesmos; 

Submeter a decisão do Ministro os assuntos 
que excedam a sua competencia; 

O mais que lhes for cometido por lei ou pelo 
Ministro. 

O Ministro da Justiça e da Administração Interna, 
Simão Gomes Monteiro. 

Artigo 2 

A Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos - 
EMPROFAC, SARL, sucede automática e globalmente 
à Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos - 
EMPROFAC, E.P. e continua a personalidade jurídica 
desta, conservando todos os direitos e obrigações inte-
grantes da sua esfera jurídica no momento da transfor-
maçãoo. 

O presente diploma constitui título bastante para 
a comprovação do previsto no artigo anterior, para to-
dos os efeitos legais, incluindo os de registo, devendo 
quaisquer actos necessários regularização da situação 
ser realizados pelas repartiçãoes competentes, com 
isenção de quaisquer taxas ou emolumentos, mediante 
simples comunicação subscrita por dois membros do 
conselho de administração da Empresa Nacional de 
Produtos Farmacêuticos EMPROFAC, SARL. 

Artigo 30  

O capital social da Empresa Nacional de Produtos 
Farmacêuticos - EMPROFAC, SARL, - de 60 000 000$ 
e encontra-se realizado pelo Estado com os valores in-
tegrantes do património da empresa. 

Artigo 4 

As acções representativas do capital de que o Es-
tado é titular serão detidas pelo Tesouro. 

Os direitos do Estado como accionista da socie-
dade, são exercidos por um representante designado 
por despacho conjunto do Ministros responsáveis pelas 
áreas do Comércio, da Saúde e das Finanças. 

Artigo 50  

São aprovados os estatutos da Empresa Nacional 
de Produtos Farmacêuticos - EMPROFAC, SARL 
anexos a este diploma. 

A transformação efectuada pelo artigo 1°, bem 
como os estatutos da Empresa Nacional de Produtos 
Farmacêuticos - EMPROFAC, SARL agora aprovados, 
produzem efeitos relativamente a terceiros, indepen-
dentemente de registo, que, no entanto, deve ser efec-
tuado oficiosamente, sem taxas ou emolumentos, nos 
30 dias seguintes à entrada em vigor deste diploma. 

As futuras alterações dos estatutos far-se-ão nos 
termos da lei comercial. 
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Artigo 6° 

1. O Conselho de Administração, enviará aos Minis-
tros responsáveis pelas áreas do Comércio, da Saúde e 
das Finanças: 

O relatório de gestão e as contas do exercício; 

Quaisquer elementos adequados à compreen-
são integral da situação económica e finan-
ceira da empresa, eficiência de gestão e pres-
pectivas da sua evolução. 

2. O Conselho de Administração enviará trimestrial-
mente aos Ministros responsáveis pelas áreas do Co-
mércio, da Saúde e das Finanças um relatório sucinto 
em que, se refiram os controlos efectuados, as anoma-
lias detectadas e os principais desvios em relação às 
previsões. 

Artigo 7' 

Os trabalhadores da Empresa Nacional de Produ-
tos Farmacêuticos - EMPROFAC, E.P. mantêm pe-
rante a Empresa Nacional de Produtos Farmacêuticos 
- EMPROFAC, SARL, todos os direitos e obrigações 
que detiverem à data da entrada em vigor do presente 
diploma. 

A situação dos trabalhadores da Empresa Nacio-
nal de Produtos Farmacêuticos - EMPROFAC, SARL 
que sejam chamados a ocupar cargos nos orgãos da so-
ciedade em nada serão prejudicada por este facto, re-
grassando aos seus lugares de origem logo que termi-
nem o mandato. 

Os funcionários do Estado, de institutos públicos e 
de municípios, bem como os trabalhadores de empresas 
públicas ou de sociedades anónimas de capitais públi-
cos, podem ser autorizados a exercer funções na Em-
presa Nacional de Produtos Farmacêuticos - EMPRO-
FAC, SARL, em regime de requisição, conservando 
todos os direitos e regalias inerentes ao seu quadro de 
origem, incluindo antiguidade, reforma e outros que 
usufruíriam, por antiguidade, se tiverem permanecido 
naquele quadro. 

A situação dos trabalhadores da Empresa Nacio-
nal de Produtos Farmacêuticos - EMPROFAC, SARL, 
que chamados a ocupar cargos nos orgãos da socie-
dade, bem como os que sejam requisitados para exercer 
funções noutras empresas ou serviços públicos, em 
nada serão prejudicada por esse facto, regressando os 
trabalhadores aos seus lugares logo que terminem o 
mandato ou o tempo de requisição. 

Artigo 8 

Enquanto não forem designados os membros dos or-
gãos sociais da sociedade anónima agora constituida, 
os membros do conselho de administração da empresa 
pública constituirão o conselho de administração da so-
ciedade. 

Artigo 9 

É revogado o Decreto-Lei n2  53/79, de 9 de Junho. 

Artigo 101  

O presente diploma entrá imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - António Gualberto do Rosário 

Promulgado em 8 de Maio de 1997. 

Publique-se. 

Presidente da' República, ANTONIO MANUEL MAS-
CARENHAS GOMES MONTEIRO 

Referendado em 8 de Maio de 1997. 

O Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 

ESTATUTOS DA EMPRESA NACIONAL 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

- EMPROFAC, SARL 

CAPITULO 1 

Firma, duração, sede e objecto 

Artigo l 

A sociedade adopta a forma de sociedade anónima e 
a denominação social de Empresa Nacional de Produ-
tos Farmacêuticos - EMPROFAC, SARL, abreviada-
mente designada por EMPROFAC. 

Artigo 2' 

A sociedade tem sede na cidade da Praia. 

O conselho de administração pode criar e encerrar, 
em qualquer ponto do território nacional ou fora dele, 
agências, delegações ou quaisquer formas de represen-
tação, bem como mudar a sede dentro do Município ou 
para município limítrofe. 

Artigo 3°  

A sociedade tem por objecto principal a importa-
ção, a exportação e a reexportação bem como a distri-
buição a grosso de medicamentos, especialidades far-
macêuticas e produtos químicos farmacêuticos e de 
material e equipamentos diversos de natureza higié-
nico-sanitlria, m_dica e hospitalar. 

A sociedade pode exercer acessoriamente activida-
des relacionadas com o seu objecto principal. 

A sociedade pode participar em sociedades de 
qualquer natureza ou objecto, associações, bem como 
em empresas e agrupamentos de empresas. 

CAPITULO II 

Capital, acções e obrigações 

Artigo 4 

1. O capital da sociedade é de 60 000 000$ e encon-
tra-se totalmente realizado pelos valores integrantes 
do património da sociedade. 
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2. O capital social é representado por 60 000 acções Artigo lO 
com o valor nominal de 1000$ cada uma. 

1. O conselho de administração pode delegar poderes, 
Artigo 59 nos termos da lei comercial em vigor. 

As acções podem revestir forma escritural. 

Poderão ser emitidos títulos de 1, 5, 10, 50, 100, 
1000, 10 000 acções. 

CAPITULO III 

Orgãos Sociais 

Artigo 6° 

São orgãos socias a assembleia geral e o conselho 
de administração. 

O conselho de administração é designado pela as-
sembleia geral. 

Os membros dos orgãos sociais exercem as suas 
funções por períodos de três anos, renováveis. 

Os membros dos orgãos sociais consideram-se em-
possados logo que tenham sido eleitos e permanecem 
no exercício da suas funções até à eleição de quem deva 
substituí-los. 

SECÇÃO 1 

Assembleia Geral 

Artigo 72 

A assembleia geral é composta pelos accionistas 
com direito a voto. 

A cada 100 acções corresponde 1 voto em assem-
bleia geral. 

Os accionistas possuidores de um número de ac-
ções que não atinja o fixado no número anterior pode-
rão agrupar-se de forma a, em conjunto, e fazendo-se 
representar por um dos agrupados, reunirem entre si o 
número necessário ao exercício de voto. 

Não são consideradas para efeito de participação 
em assembleia geral as transmissões de acções efectua-
das durante os oito dias que precedem a reunião de 
cada assembleia, em primeira convocação. 

Artigo 

A mesa da assembleia geral será constituida por um 
presidente, um vice-presidente e um secretário, eleitos 
de entre accionistas. 

SECÇÃO II 

Conselho de Administração 

Artigo 92 

O conselho de admministração é composto por três 
administradores. 

O presidente do conselho de administração tem 
voto de qualidade. 

2. A aquisição, alienação e oneração de participações 
sociais, quer quando sejam apenas da competência do 
conselho quer quando autorizadas pela assembleia ge-
ral, não se incluem nos actos delegáveis. 

Artigo 112 

1. A sociedade é representada: 

Por dois administradores; 

Pelos administradores-delegados, dentro dos li-
mites da delegação do conselho; 

Por procuradores, quanto aos actos ou catego-
rias de actos definidos nas procurações. 

2. O conselho de administração poderá deliberar, nos 
termos e dentro dos limites legais, que certos documen-
tos da sociedade sejam assinados por processos mecâni-
cos ou chancela. 

3. Em assunto de mero expediente bastará a assina-
tura de um administrador. 

Artigo 12° 

O conselho de administração não pode deliberar 
sem que esteja presente ou representada a maioria dos 
seus membros. 

Não é permitida a representação de mais de um 
administrador em cada reunião. 

Artigo 13° 

As remunerações dos administradores serão fixados 
pela assembleia geral. 

SECÇÃO III 

Da Fiscalização 

Artigo 14° 

As funções de fiscalização serão atribuídas a empre-
sas de auditoria de reconhecida idoneidade. 

CAPITULO IV 

Aplicação dos Resultados 

Artigo 15° 

Os lucros do exercício, apurados em conformidade 
com a lei, serão aplicados sucessivamente para: 

Cobertura dos preju'zos de exercícios anterio-
res; 

Constituição e eventualmente reintegração de 
reserva legal e de outras reservas que a lei 
determinar; 
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1. As sociedades continuarão a personalidade jurí-
dica da ANV E.P., conservando todos os direitos e obri-
gações legais ou contratuais desta e na parte que lhes 
disser respeito. 

Remuneração dos administradores e gratifica-
ção a atribuir aos trabalhadores, se disso for 
caso, segundo critério a definir em assem-
bleia geral; 

Constituição, reforço ou reintegração de outras 
reservas, comforme a assembleia geral deli-
berar; 

Dividendos a distribuir aos accionistas; 

19 Outras finalidades que a assembleia geral deli-
berar. 

CAPITULO V 

Disposições Finais 

Artigo 16° 

A sociedade dissolve-se quando para isso haja 
causa legal. 

A liquidação será efectuada nos termos da lei e 
das deliberações da assembleia geral. 

O Ministro, António Gualberto do Rosário. 

Decreto-Lei n° 29/97 

de 20 de Maio 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n 2 
do artigo 2169  da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo 1°  

1. A Empresa Pública Agência Nacional de Viagens - 
ANV, E.P. é transformada pelo presente diploma em 
duas sociedades anónimas, com a denominação de 
ANV, SARL e ANAV-Praia, SARL, respectivamente. 

2 - O objecto das duas sociedades é a venda e o agen-
ciamento de todos os serviços relativos ao transporte 
de passageiros e carga. 

3 - As sociedades regem-se pelo presente diploma, 
pelos seus estatutos e pelas normas reguladoras das 
sociedades anónimas. 

Artigo 2 

As situações activas e passivas emergentes dos ac-
tos e contratos anteriormente praticados ou celebrados 
são assumidas pela Empresa Agência Nacional de Via-
gens - ANV, SARL e pela Agência Nacional de Viagens 
- ANAV-PRAIA, SARL, nos termos dos anexos. 

O presente diploma constitui título bastante para 
a comprovação do previsto nos artigos anteriores, para 
todos os efeitos legais, incluindo os de registo, devendo  

quaisquer actos necessários à regularização da situa-
ção ser realizados pelas repartições competentes, com 
isenção de quaisquer taxas ou emolumentos, mediante 
simples comunicação subscrita por dois membros do 
conselho de administração de cada uma das empresas. 

Artigo 3 

O capital social da Agência Nacional de Viagens - 
ANV, SARL, é de 2,500.000$00 e encontra-se integral-
mente subscrito e realizado pelo Estado, correspon-
dente ao valor dos bens afectos à sociedade ou sua pro-
priedade, nos termos do balanço de abertura e da 
discriminação patrimonial constantes dos anexos 

O capital social da Agência Nacional de Viagens - 
ANAV-PRAIA, SARL, é de 2,500.000$00 e encontra-se 
integralmente subscrito e realizado pelo Estado, corres-
pondente ao valor dos bens afectos à sociedade ou sua 
propriedade, nos termos do balanço de abertura e da 
discriminação patrimonial constantes dos anexos. 

O capital social será representado por acções no-
minativas e são subscritas pelo Estado. 

Artigo 4° 

As acções representativas do capital de que o Es-
tado é titular serão detidas pelo Tesouro. 

Os direitos do Estado como accionista da socie-
dade, são exercidos por um representante designado 
por despacho conjunto do Ministro do Mar e do Minis-
tro responsável pela área das Finanças. 

Artigo 5 

São aprovados os estatutos das sociedades, anexos 
a este diploma. 

A transformação efectuada pelo artigo 1, bem 
como os estatutos das sociedades, agora aprovados, 
produzem efeitos relativamente a terceiros, indepen-
dentemente de registo, que, no entanto, deve ser èfec-
tuado oficiosamente, sem taxas ou emolumentos, nos 
30 dias seguintes à entrada em vigor deste diploma. 

As futuras alterações dos estatutos far-se-ão nos 
termos da lei comercial. 

Artigo 6° 

1. Os Conselhos de Administração, enviarão ao Mi-
nistro do Mar e ao Ministro responsável pela área das 
Finanças. 

O relatório de gestão e as contas do exercício; 

Quaisquer elementos adequados à compreen-
são integral da situação económica e íman--
ceira da empresa, eficiência de gestão e pres-
pectivas da sua evolução. 

2. Os Conselhos de Administração enviará trimes-
tralmente ao Ministro do Mar e ao Ministro responsá-
vel pela área das Finanças um relatório sucinto em que 
se refiram os controlos efectuados, as anomalias detec-
tadas e os principais desvios em relação às previsões. 
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Artigo 72 

Todos os contratos de trabalho celebrados pela 
Empresa Pública Agência Nacional de Viagens - ANV, 
E.P. mantêm-se em vigor e são transmitidos para as 
novas sociedades, nos termos dos anexos , conservando 
os trabalhadores todos os direitos e regalias, nomeada-
mente a mesma categoria e situação, bem como a anti-
guidade. 

A situação dos trabalhadores das sociedades co-
mercias criadas pelo presente diploma, que sejam cha-
mados a ocupar cargos nos órgãos da sociedade em 
nada será prejudicada por este facto, regressando aos 
seus lugares de origem logo que terminem o mandato. 

Os funcionários do Estado, de institutos públicos e 
de municípios, bem como os trabalhadores de empresas 
públicas ou de sociedades anónimas de capitais públi-
cos, podem ser autorizados a exercer funções nas socie-
dades comercias criadas pelo presente diploma, em re-
gime de requisição, conservando todos os direitos e 
regalias inerentes ao seu quadro de origem, incluindo 
antiguidade, reforma e outros que usufruíriam, por an-
tiguidade, se tiverem permanecido naquele quadro. 

A situação dos trabalhadores das sociedades co-
mercias criadas pelo presente diploma, que chamados 
a ocupar cargos nos órgãos da sociedade, bem como os 
que sejam requisitados para exercer funções noutras 
empresas ou serviços públicos, em nada será prejudi-
cada pôr esse facto, regressando os trabalhadores aos 
seus lugares logo que terminem o mandato ou o tempo 
de requisição. 

Artigo 82 

Enquanto a totalidade das acções referentes às duas 
sociedades se mantiver na titularidade do Estado, com-
petirá ao Conselho de Ministros designar os respecti-
vos Conselhos de Administração. 

Artigo 92 

É revogado o Decreto n9  51180, de 12 de Julho. 

Artigo 10'  

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - António Gualberto do Rosário - He-
lena Semedo. 

Promulgado em 8 de Maio de 1997. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTONIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO 

Referendado em 8 de Maio de 1997. 

0 Primeiro-Ministro, Carlos Veiga 

ESTATUTOS DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE VIAGENS, SARL 

CAPITULO 1 

Firma, duração, sede e objecto 

Artigo 1 

A sociedade adopta a forma de sociedade anónima e 
a denominação social de Agência Nacional de Viagens, 
SABL, abreviadamente designada por ANV, SARL, 

Artigo 22  

A sociedade tem sede na cidade do Mindelo. 

O conselho de administração pode criar e encerrar, 
em qualquer ponto do território nacional ou fora dele, 
agências, delegações ou quaisquer formas de represen-
tação, bem como mudar a sede dentro do Município ou 
para município limítrofe. 

Artigo 3° 

A sociedade tem por objecto a venda e o agencia-
mento de todos os serviços relativos ao transporte de 
passageiros e carga. 

A sociedade pode exercer acessoriamente activida-
des relacionadas com o seu objecto principal. 

A sociedade pode participar em sociedades de 
qualquer natureza ou objecto, associações, bem como 
em empresas e agrupamentos de empresas. 

CAPITULO II 

Capital, acções e obrigações 

Artigo 42 

O capital da sociedade é de 2,500.000$00 e encon-
tra-se integralmente subscrito e realizado pelo Estado, 
correspondente ao valor dos bens afectos à sociedade 
ou sua propriedade. 

O capital social é representado por 2,500 acções 
com o valor nominal de 1000$ cada uma. 

Artigo 52 

As acções podem revestir forma escritural. 

Poderão ser emitidos títulos de 1, 5, 10, 50, 100, 
1000, 10 000 acções. 

CAPITULO III 

Órgãos Sociais 

Artigo 6- 

São órgãos socias a assembleia-geral e o conselho 
de administração. 

O conselho de administração é designado pela as-
sembleia-geral. 
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Os membros dos órgãos sociais exercem as suas 2. O conselho de administração poderá deliberar, nos 
funções por períodos de três anos, renováveis. termos e dentro dos limites legais, que certos documen- 

tos da sociedade sejam assinados por processos mecâni- 
Os membros dos órgãos sociais consideram-se em- cos ou chancela. 

possados logo que tenham sido eleitos e permanecem 
no exercício da suas funções até à eleição de quem deva 3. Em assunto de mero expediente bastará a assina- 
substituí-los. tura de um administrador. 

SECÇÃO i 

Assembleia Geral 

Artigo 

A assembleia geral é composta pelos accionistas 
com direito a voto. 

A cada 100 acções corresponde 1 voto em assem-
bleia geral. 

Os accionistas possuidores de um número de ac-
ções que não a tinja o fixado no número anterior pode-
rão agrupar-se de forma a, em conjunto, e fazendo-se 
representar por um dos agrupados, reunirem entre si o 
número necessário ao exercício de voto. 

Não são consideradas para efeito de participação 
em assembleia geral as transmissões de acções efectua-
das durante os oito dias que precedem a reunião de 
cada assembleia, em primeira convocação. 

Artigo 8° 

A mesa da assembleia geral será constituída por um 
presidente, um vice-presidente e um secretário, eleitos 
de entre accionistas. 

SECÇÃO II 

Conselho de Administração 

Artigo 9° 

O conselho de administração é composto por três 
administradores. 

O presidente do conselho de administração tem 
voto de qualidade. 

Artigo 10° 

O conselho de administração pode delegar pode-
res, nos termos da lei comercial em vigor. 

A aquisição, alienação e oneração de participações 
sociais, quer quando sejam apenas da competência do 
conselho quer quando autorizadas pela assembleia ge-
ral, não se incluem nos actos delegáveis. 

Artigo 112 

1. A sociedade é representada: 

Por dois administradores; 

Pelos administradores-delegados, dentro dos li-
mites da delegação do conselho; 

e) Por procuradores, quanto aos actos ou catego-
rias de actos definidos nas procurações. 

Artigo 12° 

O conselho de administração não pode deliberar 
sem que esteja presente ou representada a maioria dos 
seus membros. 

Não é permitida a representação de mais de um 
administrador em cada reunião. 

Artigo 13° 

As remunerações dos administradores serão fixados 
pela assembleia-geral. 

SECÇÃO III 

Da Fiscalização 

Artigo 14° 

As funções de fiscalização serão atribuídas a empre-
sas de auditoria de reconhecida idoneidade. 

CAPITULO IV 

Aplicação dos Resultados 

Artigo 15° 

Os lucros do exercício, apurados em conformidade 
com a lei, serão aplicados sucessivamente para: 

Cobertura dos prejuízos de exercícios anterio-
res; 

Constituição e eventualmente reintegração de 
reserva legal e de outras reservas que a lei 
determinar; 

Remuneração dos administradores e gratifica-
ção a atribuir aos trabalhadores, se disso for 
caso, segundo critério a definir em assem-
bleia geral; 

Constituição, reforço ou reintegração de outras 
reservas, conforme a assembleia geral delibe-
rar; 

Dividendos a distribuir aos accionistas; 

Outras finalidades que a assembleia geral deli-
berar. 

CAPITULO V 

Disposições Finais 

Artigo 16° 

A sociedade dissolve-se quando para isso haja 
causa legal. 

A liquidação será efectuada nos termos da lei e 
das deliberações da assembleia geral. 

O Ministro, António Gualberto do Rosário. 
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ESTATUTOS DA AGENCIA NACIONAL 
DE VIAGENS - PRAIA, SARL 

CAPITULO 1 

Firma, duração, sede e objecto 

Artigo 1' 

A sociedade adopta a forma de sociedade anónima e 
a denominação social de Agência Nacional de Viagens - 
PRAIA, SARL, abreviadamente designada por ANAV-
PRAIA, SARL. 

Artigo 2' 

A sociedade tem sede na cidade da Praia. 

O conselho de administração pode criar e encer-
rar, em qualquer ponto do território nacional ou fora 
dele, agências, delegações ou quaisquer formas de re-
presentação, bem como mudar a sede dentro do Muni-
cípio ou para município limítrofe. 

Artigo 3° 

A sociedade tem por objecto a venda e o agencia-
mento de todos os serviços relativos ao transporte de 
passageiros e carga. 

A sociedade pode exercer acessoriamente activida-
des relacionadas com o seu objecto principal. 

A sociedade pode participar em sociedades de 
qualquer natureza ou objecto, associações, bem como 
em empresas e agrupamentos de empresas. 

CAPITULO II 

Capital, acções e obrigações 

Artigo 4' 

1 - O capital da sociedade é de 2,500.000$00 e encon-
tra-se integralmente subscrito e realizado pelo Estado, 
correspondente ao valor dos bens - afectos à sociedade 
ou sua propriedade. 

2. O capital social é representado por 2,500 acções 
com o valor nominal de 1000$ cada uma; 

Artigo 5' 

As acções podem revestir forma escritural. 

Poderão ser emitidos títulos de 1, 5, 10, 50, 100, 
1000, 10 000 acções. 

CAPITULO III 

Órgãos Sociais 

Artigo 6' 

São órgãos socias a assembleia geral e o conselho 
de administração. 

O conselho de administração é designado pela as-
sembleia geral. 

Os membros dos órgãos sociais exercem as suas 
funções por períodos de três anos, renováveis. 

Os membros dos órgãos sociais consideram-se em-
possados logo que tenham sido eleitos e permanecem 
no exercício da suas funções até à eleição de quem deva 
substituí-los. 

SECÇÃO 1 

Assembleia Geral 

Artigo 7' 

A assembleia geral é composta pelos accionistas 
com direito a voto. 

A cada 100 acções corresponde 1 voto em assem-
bleia geral. 

Os accionistas possuidores de um número de ac-
ções que não atinja o fixado no número anterior pode-
rão agrupar-se de forma a, em conjunto, e fazendo-se 
representar por um dos agrupados, reunirem entre si o 
número necessário ao exercício de voto. 

Não são consideradas para efeito de participação 
em assembleia geral as transmissões de acções efectua-
das durante os oito dias que precedem a reunião de 
cada assembleia, em primeira convocação. 

Artigo 8' 

A mesa da assembleia geral será constituída por um 
presidente, um vice-presidente e um secretário, eleitos 
de entre accionistas. 

SECÇÃO II 

Conselho de Administração 

Artigo 9° 

O conselho de administração é composto por três 
administradores. 

O presidente do conselho de administração tem 
voto de qualidade. 

Artigo 10' 

O conselho de administração pode delegar poderes, 
nos termos da lei comercial em vigor. 

A aquisição, alienação e oneração de participações 
sociais, quer quando sejam apenas da competência do 
conselho quer quando autorizadas pela assembleia ge-
ral, não se incluem nos actos delegáveis. 

Artigo 11' 

1. A sociedade é representada: 

Por dois administradores; 

Pelos administradores-delegados, dentro dos li-
mites da delegação do conselho; 

Por procuradores, quanto aos actos ou catego-
rias de actos definidos nas procurações. 
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O conselho de administração poderá deliberar, nos Decreto-Lei n° 30/97 
termos e dentro dos limites legais, que certos documen- 
tos da sociedade sejam assinados por processos mecâ- de 20 de Maio 

nicos ou chancela. O presente diploma visa autorizar a alienação de 

Em assunto de mero expediente bastará a assina- 100% do capital social, detido pelo Estado na SONA- 

tura de um administrador. COR - Empresa Nacional de Conservação e Reparação 
de Equipamentos, SARL. 

Artigo 12 

1. O conselho de administração não pode deliberar 
sem que esteja presente ou representada a maioria dos 
seus membros. 

2.Não é permitida a representação de mais de um 
administrador em cada reunião. 

Artigo 13 

As remunerações dos administradores serão fixados 
pela assembleia geral. 

SECÇÃO III 

Da Fiscalização 

Artigo 14'  

As funções de fiscalização serão atribuídas a empre-
sas de auditoria de reconhecida idoneidade. 

CAPITULO IV 

Aplicação dos Resultados 

Artigo 15'  

Os lucros do exercício, apurados em conformidade 
com a lei, serão aplicados sucessivamente para: 

a) Cobertura dos prejuízos de exercícios anterio-
res; 

Assim: 

No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 
pela Lei n9  47/IVI92, de 6 de Julho, e nos termos das 
alíneas a) e c) do n9  2 do artigo 2162  da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1 

O presente diploma tem por objecto a regulamenta-
ção do processo de alienação a antigos trabalhadores 
da SONACOR, EP, de 60.000 acções detidas pelo Es-
tado e representativas de 100% do capital social da SO-
NACOR - Empresa Nacional de Conservação e Repara-
ção de Equipamentos, SARL. 

Artigo 2 

Poderão ser individualmente subscritas um máximo 
de 800 acções. 

Artigo 39 

A alienação das acções a que se refere o presente di-
ploma será feita pelo processo de subscrição ao preço 
fixo de 1.000$00  por acção. 

Artigo 49 

Todas as acções a alienar nas condições do presente 
diploma são nominativas. 

Artigo 59 

Constituição e eventualmente reintegração de 
reserva legal e de outras reservas que a lei A alienação das acções será feita nas instalações do 

determinar; Gabinete de Apoio à Reestruturação do Sector Empre- 
sarial do Estado - GARSEE. 

Remuneração dos administradores e gratifica- 
ção a atribuir aos trabalhadores, se disso for Artigo 6 

caso, segundo critério a definir em assem- 
bleia geral; 

Para os efeitos deste decreto-lei, entende-se por tra- 
balhadores, as pessoas que a 30 de Março de 1997, 

Constituição, reforço ou reintegração de outras mantinham vínculo laboral com a SONACOR, EP bem 
reservas, conforme a assembleia geral deli- como aquelas que nessa data exerciam funções de di- 

berar; rector da empresa. 

Dividendos a distribuir aos accionistas; 
Artigo 79 

Na alienação das acções aos trabalhadores da em- 
/9 Outras finalidades que a assembleia geral deli- presa será feito um desconto de 15% no p-.-co de sub- 

scrição. 
CAPITULO V Artigo 8 

Disposições Finais O direito de aquisição conferido aos destinatários das 
Artigo 16 acções nos termos deste decreto-lei deve ser exercido no 

prazo máximo de trinta dias a contar da data do início 
1. A sociedade dissolve-se quando para isso haja da operação de venda, sob pena de caducidade desse di- 

causa legal. reito. 

2. A liquidação será efectuada nos termos da lei e 
das deliberações da assembleia geral. 

0 Ministro, António Gualberto do Rosário. 

Artigo 90  

1. O preço das acções a serem adquiridas individual-
mente deverá ser pago a pronto, no acto de subscrição. 
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2. Aos adquirentes será passada quitação represen-
tativa das acções adquiridas que constituirá título bas-
tante para o levantamento das correspondentes acções. 

Artigo lO 

Nenhum destinatário das acções poderá transferir 
para outrem, no todo ou em parte, os seus direitos de 
aquisição. 

Artigo 11° 

As acções adquiridas não podem ser oneradas, 
nem ser objecto de negócio jurídico que transmita ou 
tenda a transmitir a sua titularidade ou usufruto, 
ainda que com eficácia futura, durante o período de 
dois anos a contar da data da respectiva aquisição sob 
pena de nulidade do referido negócio. 

As acções conterão obrigatóriamente menção da 
impossibilidade da sua transação durante o período de 
indisponibilidade referido no n1. 

Artigo 12° 

São nulos os contratos-promessa ou outros pelos 
quais seja convencionada a alíenação futura das acções 
quando celebrados antes de iniciado ou terminado o pe-
ríodo de indisponibilidade. 

Artigo 13° 

São nulos os acordos pelos quais os adquirentes das 
acções se obriguem a votar em determinado sentido 
nas assembleias gerais a realizar durante o período de 
indisponibilidade. 

Artigo 14° 

As acções adquiridas no âmbito deste decreto-lei não 
conferem aos respectivos titulares o direito de votarem 
na assembleia geral por interposta pessoa durante o 
período de indisponibilidade. 

Artigo 15°  

As nulidades cominadas no presente diploma podem 
ser judicialmente declaradas a requerimento do Minis-
tério Público, sem prejuízo da sua invocação, nos ter-
mos gerais de direito, por qualquer interessado. 

Artigo 16 

A fiscalização da legalidade da operação de venda 
das acções cabe, nos termos da lei, ao Ministério Pú-
blico. 

Artigo 17 

O processo de alienação previsto no presente di-
ploma será auditado por entidade externa indepen-
dente e de reconhecida idoneidade. 

Artigo 18 

A realização da operação de venda das acções deverá 
ser tornada pública por anúncio - donde conste o dia, a 
hora, o local e as condições da operação que o Ministro 
da Coordenação Económica mandará publicar na 2 sé-
rie do Boletim Oficial e em dois jornais mais lidos, com 
a antecedência mínima, sobre a data do início das ope-
rações de venda, de 15 dias. 

Artigo 19° 

Os interessados que o pretendam poderão obter 
gratuitamente junto do Gabinete de Reestruturação do 
Sector Empresarial do Estado - GARSEE, um pros-
pecto respeitante à SONACOR, SARL bem como o di-
ploma legal regulador da operações de venda e o res-
pectivo anúncio. 

O prospecto referido no número anterior deverá 
conter informações gerais sobre a empresa, nomeada-
mente, dados indicativos de natureza financeira e as 
projecções. 

Artigo 201  

São atribuídos ao Minitro da Coordenação Econó-
mica, com a faculdade de subdelegar, os poderes bas-
tantes para a pática dos actos necessários realização da 
operação de alienação o prevista e regulada no pre-
sente diploma. 

Artigo 21 

Finda a operação de venda, em caso de existência de 
acções sobrantes, o Governo definirá os termos da sua 
destinação. 

Artigo 22 

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

António Gualberto do Rosário. 

Promulgado em 8 de Maio de 1997. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTONIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO 

Referendado em 8 de Maio de 1997. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga. 

Decreto-Legislativo n° 11/97 

de 20 de Maio 

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pela 
Lei n2  41V196, de 2 de Julho; 

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do nú-
mero 2 do artigo 216 da Constituição, o governo de-
creta o seguinte: 

Artigo l 

Os artigos 2, 3g,  n 1, 4, 6, 72,  8, n9s 2 e 3, 99, 

1, 129, n9s 1, 2 e 3, 15, n2  2, 16, n9  1, 17, 18, 19, 20, n9  
22, 219, 232, 31°, n° 1, 339,  n° 3, 352,  36°, n° 2, 392,  n° 6 
e 442  do Decreto-Legislativo n° 5/93, de 12 de Maio, 
passam a ter a seguinte redacção: 
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Artigo 2 

(Quadro de pessoal) 

O pessoal da Polícia Judiciária integra um quadro 
privativo e um quadro comum, cuja composição e 
conteúdo são os constantes dos mapas anexos a este di-
ploma. 

(...) 

A Polícia Judiciária disporá de lugares extra-
quadro destinados a serem preenchidos por oficiais de 
justiça em regime de requisição. 

A dotação orçamental para os lugares referidos no 
número anterior será fixada no orçamento privativo da 
Polícia Judiciária. 

O quadro do pessoal da Polícia Judiciária poderá 
ser alterado por diploma do Governo.>' 

»Artigo 3 

(Concursos de provimento) 

1. Os lugares do quadro relativo ao pessoal de inves-
tigação criminal são providos nos termos do que dis-
põem este diploma e o regulamento de concursos apro-
vado por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da justiça e da administração 
pública, aplicando-se, subsidiariamente a lei geral da 
Administração Pública. 

2.(....) 

3.(....) 

4. (....)» 

»Artigo 4' 

(Recrutamento excepcional) 

1. Em caso de impossibilidade de recrutamento atra-
vés dos mecanismos normais previstos no presente di-
ploma, pode o membro do Governo responsável pela 
área da justiça, mediante o parecer prévio do serviço 
central competente do Departamento Governamental 
que tutela a Administração Pública, autorizar a admis-
são, por contrato de trabalho a termo certo e para a sa-

tisfação de necessidades específicas, de pessoal de 
apoio à investigação criminal que se revele indispensá-
vel à prossecução de actividades que não revistam ca-
rácter de permanência. 

2. Sempre que razões ponderosas o aconselhem ou se 
mostrar necessário garantir o segredo de investigação 
criminal o contrato referido no número anterior não 
será reduzido a escrito, nem submetido ao Visto de fis-
calização preventiva e fica dispensado de publicação 
nos termos do artigo 79• 

3. Para efeitos do disposto neste artigo entende-se 
por pessoal de apoio à investigação criminal todo 

aquele que preste serviços de apoio à investigação cri-
minal, designadamente nos domínios de seguimento, 
vigilância e informações. 

Os encargos com o pessoal de apoio à investigação 
criminal são inscritos no orçamento privativo da Polí-
cia Judiciária em rúbrica específica e gerida pessoal-
mente pelo Director-Central ou pelo Subdirector-

Central em que delegar a competência. 

A forma de remuneração de pessoal de apoio à in-
vestigação criminal é estabelecida pelo membro do Go-
verno responsável pela área da justiça, sob proposta do 
Director-Central. 

A prestação de contas das despesas de remunera-
ção do pessoal de apoio à investigação criminal é feita 
perante o Procurador-Geral da República, segundo pro-
cedimentos estabelecidos pelo membro do Governo res-
ponsável pela área da justiça.» 

Artigo 59 

(Autorização excepcional) 

Sob proposta do Director-Central, os membro do Go-
verno responsáveis pelas áreas da justiça e da adminis-

tração pública podem, excepcionalmente, autorizar, 
mediante despacho conjunto, o recrutamento, a selec-
ção e a formação intensiva de pessoal para ã Polícia Ju-
diciária, segundo critérios técnicos a definir em despa-
cho específico do membro do Governo responsável pela 
área da justiça.» 

Artigo 79 

(Dispensa de publicação) 

Quando razões ponderosas o aconselhem ou se 

mostrar necessário garantir o segredo de investigação 
criminal, podem os membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da justiça e da administração pública, ex-
cepcionalmente, autorizar a dispensa de publicação da 
nomeação do pessoal de investigação criminal ou a 
contratação do pessoal de apoio à investigação crimi-

nal, em despacho devidamente fundamentado, sem 
prejuízo da obediência dos requisitos e tramitação le-
galmente exigíveis. 

Nos casos referidos no número anterior os procedi-
mentos administrativos respeitantes à submissão do 
recrutamento, quando reduzido a escrito, ao Visto de 
fiscalização preventiva serão definidos por despacho do 
membro do governo responsável pela área da justiça.» 

Artigo 8 

(Colocação de pessoal) 

( ... ) 

A deslocação ou transferência do pessoal para de-
partamento situado fora da região da sua residência 
habitual, confere-lhe o direito a um período de tempo 
de instalação até cinco dias e a um subsídio, nos ter-
mos da lei geral. 

A designação do pessoal a deslocar ou a transferir 
efectua-se nos termos do regulamento a aprovar por 
despacho do membro do Governo responsável pela área 
da justiça.'> 
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Artigo 9Q 

(Candidatos externos a inspectores e agentes) 

1. Os candidatos externos a inspectores de nível 1 e 
agentes de nível 1, que reúnam os requisitos previstos 
neste diploma e sejam funcionários ou agentes do Es-
tado ou dos municípios, frequentam o curso de forma-
ção inicial ou estágio em regime de licença e conser-
vam o direito à percepção das remunerações de origem 
até a tomada de posse no lugar. 

(...) 

(...)» 

Artigo 12° 

(Classificação e louvores) 

O pessoal da Polícia Judiciária que não se encon-
trem nomeados em comissão de serviço para lugares de 
pessoal dirigente são classificados, de acordo com o seu 
mérito, de Muito Bom, Bom, Suficiente e Mau, po-
dendo também ser louvados segundo regulamento a 
aprovar por despacho do membro do Governo responsá-
vel pela área da justiça. 

A classificação não inferior a Bom durante três 
anos de serviço activo constitui requisito básico para a 
candidatura a qualquer lugar de chefia ou mudança de 
escalão na carreira. 

A classificação de Mau implica a cessação do vín-
culo profissional do funcionário ou agente sem necessi-
dade de processo. 

(...)» 

Artigo 15° 

(Deveres especiais) 

( ... ) 

Não é passível de qualquer procedimento discipli-
nar o pessoal da-Polícia Judiciária que tenha recusado 
o cumprimento de ordem ou instrução para a prática 
dos actos referidos na alínea e) do número anterior.» 

Artigo 16°  

(Uso de armas de fogo) 

1. O recurso a armas de fogo por pessoal da Polícia 
Judiciária apenas é permitido como medida extrema 
de coacção e desde que proporcional às circunstâncias 
concretas de cada caso. 

2.(...) 

(...) 

Sempre, que o pessoal da Polícia Judiciária tenha 
utilizado uma arma de fogo, ainda que sem qualquer 
consequência, deve o mesmo comunicar o facto, por es-
crito, ao superior hierárquico, o mais brevemente pos-
sível. 

S. Quando do uso de armas de fogo tiverem resultado 
feridos, o pessoal da Polícia Judiciária é obrigado, 
além do disposto no número anterior, a tomar as medi- 

das de socorro que as circunstâncias aconselharem e 
tornarem possíveis. 

6.(...)» 

Artigo 17° 

(Formação) 

O pessoal da Polícia Judiciária é obrigado, salvo por 
razões ponderosas de serviço ou outras, a frequentar 
acções de formação que lhes sejam destinadas e ou a 
manter--se actualizados, nomeadamente no que diz 
respeito à legislação que enquadra e regula o exercício 
das suas funções.» 

Artigo 18° 

(Direitos especiais) 

1. O Director-Central goza dos seguintes direitos: 

Protecção especial da sua pessoa , familiares e 
bens, a requisitar ao comando da força 
policial da área da sua residência, sempre 
que ponderosas razões de segurança o exi-
jam; 

Moradia condigna fornecida gratuitamente 
pelo Estado; 

e) Telefone pago pelo Estado na sua residência, 
dentro dos limites fixados no orçamento; 

2. O Director-Central, os Subdirectores-Centrais, o 
Inspector-Central Adjunto e o pessoal de investigação 
criminal gozam ainda dos seguintes direitos: 

Uso de meios próprios de identificação; 

Uso e porte de arma de defesa, dos modelos uti-
lizados na Polícia Judiciária, independente-
mente de licença; 

e) Acréscimo de 20% do tempo de serviço para 
efeitos de aposentação, contado desde a data 
da posse nas funções respectivas. 

3. O cumprimento de prisão preventiva e das penas pri-
vativas de liberdade pelo pessoal dirigente e de investi-
gação criminal da Polícia Judiciária ocorrerá em esta-
belecimentos prisionais comuns em regime de 
separação dos restantes reclusos.>' 

Artigo 19° 

(Remuneração base) 

A remuneração base mensal dos cargos de direcção 
e do pessoal de investigação criminal consta dos mapas 
anexos ao presente diploma, dele fazendo parte inte-
grante, sendo o valor correspondente aos índices 100 
das escalas salariais estabelecidos por diploma do Go-
verno. 

A remuneração base mensal do pessoal do quadro 
comum à Administração Pública é a constante da lei 
geral.» 
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Artigo 20° 

(Suplemento de risco) 

(«.) 

O subsídio referido no número anterior é fixado 
por diploma do Governo.» 

Artigo 21 

(Incompatibilidades) 

Ao pessoal dirigente e de investigação criminal é 
vedado o exercício, remunerado ou não, de quaisquer 
outras funções de carácter privado ou público, salvo se 
forem de natureza docente e ou de interesse para a Po-
lícia Judiciária, devendo, mesmo nesses casos, obter 
autorização do membro do Governo responsável pela 
área da justiça. 

O restante pessoal pode exercer quaisquer outras 
funções mediante autorização do membro do Governo 
referido no número anterior, mas essa autorização será 
recusada sempre que a actividade em causa seja in-
compatível com o exercício das suas funções nos termos 
da lei geral ou susceptível de, por qualquer forma, pre-
judicar o serviço.» 

Artigo 23 

(Director-Central) 

O lugar de Director-Central é provido de entre indi-
víduos com curso superior que confira grau de licencia-
tura, de reconhecida competência e idoneidade, de pre-
ferência, de entre magistrados judiciais ou do 
ministério público ou com licenciatura em direito.» 

Artigo 31» 

(Curso ou estágio para subinspectores) 

1. O número de candidatos à frequência do curso ou 
estágio para subinspectores é fixado por despacho pelo 
membro do Governo responsável pela área da justiça, 
sob proposta do Director-Central. 

2.(...)» 

Artigo 33» 

(Regra geral) 

1. ( ... ) 

2. ( ... ) 

Pode o membro do Governo responsável pela área 
da justiça, em condições êxcepcionais, autorizar que 
seja admitido ao curso ou estágio indivíduos habilita-
dos com o nono ano de escolaridade ou equivalente. 

(...)» 

Artigo 35» 

(Regra geral) 

1. O pessoal do quadro comum da Polícia Judiciária 
está sujeito ao regime disciplinar dos funcionários e 
agentes da Administração Pública, sem prejuízo do dis-
posto no artigo seguinte. 

2. O regime jurídico disciplinar do pessoal de investi-
gação criminal da Polícia Judiciária será estabelecido 
por diploma especial.» 

Artigo 36° 

(Competência disciplinar) 

1. ( ... ) 

A aplicação das penas de aposentação compulsiva 
e de demissão é da competência do membro do Governo 
responsável pela área da justiça, sem prejuízo do dis-
posto na legislação penal aplicável.» 

Artigo 399 

(Primeiro provimento de subinspectores e agentes) 

2. (...) 

(...) 

(...) 

(...) 

Sem prejuízo do que preceituam Os números 3 e 4, 
os candidatos referidos no número 2 que frequentarem 
o primeiro curso inicial de agentes com aproveita-
mento, ocuparão os lugares de agentes nos níveis que 
forem considerados equiparados às categorias que pos-
suiam no termo do curso, sendo esta equiparação defi-
nida por despacho conjunto dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da justiça e da administração 
interna. 

(...)« 

Artigo 449 

(Norma supletiva) 

Ao pessoal da Polícia Judiciária aplica-se o regime 
geral vigente para a Função Pública, em tudo o que 
não contrarie o disposto no presente diploma.» 

Artigo 2» 

(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - António Gualberto do Rosário 
José António Mendes dos Reis - Simão Monteiro. 

Promulgado em 22 de Abril de 1997. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS MONTEIRO. 

Referendado em 23 de Abril de 1997. 

O Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 
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Mapas a que se refere o número 1 do artigo 2 

Quadro Privativo da Polícia Judiciaria 

Cargos Grupos e referências Escalões Número de lugares 

Director-Central ........................................... .................................. .V• 1 
Subdirector-Central ........................................................................IV 2 
Inspector-Central Adjunto ............................................................. 1 .III 

1 
Inspector: 

A 4 
A 6 

Director de Serviço ............................. .  ........ .  ......... .  ........ .................III 

denível 3..................................................................................15 
denível 2..................................................................................14 

A 12 denível 1.................................................................................13 
Subinspector: 

B 4 
denivel 2..................................................................................12 A 8 
denível 1..................................................................................11 A 16 

Agente: 

denível 3..................................................................................12 

B 10 
A 15 

de nível 4  ................................... .  ........ .  ............ .........................9 
denível 3..................................................................................9 

B 20 denível 2..................................................................................8 
denível 1..................................................................................8 A 55 

Quadro do Pessoal Comum da Policia Judiciária 

Cargos Referências Escalões Número de lugares 

Pessoal técnico: Lei Geral Lei Geral 
Técnico superior principal 3 
Técnico superior de primeira 3 
Técnico superior 6 
Técnico adjunto principal 4 
Técnico Adjunto 6 

Pessoal técnico-profissional 
Técnico profisional dolo nível 6 
Técnico profissional do 2° nível 9 

Pessoal administrativo: 
Oficial principal 2 
Oficial administrativo 4 
Assistente administrativo 4 
Escriturários dactilógrafos 2 

Pessoal aAuxili ar: 
Telefonista 1 
Condutor-auto ligeiros 4 
Ajudante de serviços gerais 1 
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Mapa dos cargos dirigentes do quadro privativo da Polícia Judiciária 
exercidos em comissão de serviço 

GRUPOS CARGOS ÍNDICE 

V Director-Central 115 

IV Subdirector-Central 105 

III Inspector-Central Adjunto 100 

III Director de Serviço 100 

Índice 100 = 65.000$00 

Mapa das referências e escalões de progressão 

dos cargos efectivos do quadro privativo da Polícia Judiciária 

REFERÊNCIAS ESCALÕES 

A II C D E F G 

15 215 225 235 

14 195 205 215 225 

13 175 185 195 205 

12 160 170 180 190 195 

11 145 155 165 175 180 

9 125 135 145 155 165 170 175 

8 100 110 120 130 140 150 155 

Índice 100 = 27.000$00 

O Ministro, Simão Monteiro, 

Decreto-Legislativo n- 5/93 

de 12 de Maio 

A criação de uma polícia judiciária com capacidade 

para responder aos desafios de combate a uma crimi-

nalidade cada vez mais sofisticada é uma exigência de 

cumprimento de uma das principais medidas do pro-

grama do Governo. 

Quer-se uma polícia de investigação criminal efi-
ciente e eficaz que possa transmitir, pela atitude, mé-

todos e resultados, um sentimento de segurança aos ci-

dadãos. Para isso torna-se necessário dotá-la de um 

quadro de pessoal capacitado e motivado para a exe-

cução das tarefas que lhes estão atribuídas pela lei or-

gânica. 

É assim que para o provimento do pessoal estabele-
cem-se exigências de selecção e de formação, como pe-

dras basilares da qualidade almejada e da credibili-
dade e prestígio que a polícia judiciária, através da 

actuação dos seus funcionários, terá de grangear. 

Acontece que esses desideratos dependem, em 

grande parte, de um estatuto remuneratório que ga-

ranta a todos condições de vida minimamente dignas e 
seja susceptível de gerar resistências a aliciamentos 

para actividades melhor remuneradas e de prevenir 

tentações, originadas por dificuldades do quotidiano,  

que conduzam a práticas desonestas e desprestigiantes 

par a organização. 

Deste modo se compreende e justifica o esforço finan-

ceiro a dispender nesse sentido, e no imediato, como 

forma de motivar o maior número possível de poten-

ciais candidatos, tendo em vista uma selecção de quali-

dade que marque, positivamente, a imagem inicial e fu-

tura da polícia judiciária que se pretende. 

Convém realçar, ainda, que o presente estatuto 

consagra regras que impõe uma rigorosa disciplina e 

preconiza soluções que incentivam o mérito e a dedica-

ção à causa da investigação criminal. Algumas disposi-

ções se aparentemente controversas a sua existência, 

porém é justificada pela necessidade de detenção de in-

strumentos eficazes que permitam, no quadro da legali-

dade, a defesa dos valores da democracia pluralista, es-

pecialmente aqueles que se prendem com os direitos 

fundamentais do cidadão. 

Assim, 

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pelo 
artigo 22  da Lei ng 65/IV/92, de 30 de Dezembro; 

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do n9  2 
do artigo 2162  da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 
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CAPITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1°  

(Âmbito) 

O presente diploma regula o provimento, o acesso, a 
carreira, os direitos, deveres e incompatibilidades, a 
disciplina e outras situações características do estatuto 
do pessoal da Polícia Judiciária. 

Artigo 2 

(Quadro de pessoal) 

O pessoal da Polícia Judiciária integra um quadro 
privativo e um quadro comum, cuja composição e 
conteúdo são os constantes dos mapas anexos a este di-
ploma. 

Pertence ao quadro privativo da Polícia Judiciária 
o seu pessoal dirigente e o pessoal de investigação cri-
minal. 

A Polícia Judiciária disporá de lugares extra-
quadro destinados a serem preenchidos por oficiais de 
justiça em regime de requisição. 

A dotação orçamental para os lugares referidos no 
número anterior será fixada no orçamento privativo da 
Polícia Judiciária. 

O quadro do pessoal da Polícia Judiciária poderá 
ser alterado por diploma do Governo. 

Artigo 3°  

(Concursos de provimento) 

Os lugares do quadro relativo ao pessoal de inves-
tigação criminal são providos nos termos do que dis-
põem este diploma e o regulamento de concursos apro-
vado por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da justiça e da administração 
pública, aplicando-se, subsidiariamente a lei geral da 
Administração Pública. 

O ingresso e a promoção podem depender da sujei-
ção a exames médicos, testes, provas ou cursos selecti-
vos. 

O ingresso, o estatuto do pessoal, a progressão e a 
promoção do pessoal do quadro comum à Administra-
ção Pública far-se-á nos termos da lei geral. 

Quando o provimento de lugares dependerá de 
aprovação em curso de formação, formação em serviço 
ou estágio, os candidatos serão graduados de acordo 
com o. aproveitamento revelado. 

Artigo 4° 

(Recrutamento excepcional) 

1. Em caso de impossibilidade de recrutamento atra-
vés dos mecanismos normais previstos no presente di-
ploma, pode o membro do Governo responsável pela 
área da justiça, mediante o parecer prévio do serviço 
central competente do Departamento Governamental 
que tutela a Administração Pública, autorizar a admis-
são, por contrato de trabalho a termo certo e para a sa-
tisfação de necessidades específicas, de pessoal de  

apoio à investigação criminal que se revele indispensá-
vel à prossecução de actividades que não revistam ca-
rácter de permanência. 

Sempre que razões ponderosas o aconselhem ou se 
mostrar necessário garantir o segredo de investigação 
criminal o contrato referido no número anterior não 
será reduzido a escrito, nem submetido ao Visto de fis-
calização preventiva e fica dispensado de publicação 
nos termos do artigo 79• 

Para efeitos do disposto neste artigo entende-se 
por pessoal de apoio à investigação criminal todo 
aquele que preste serviços de apoio à investigação cri-
minal, designadamente nos domínios de seguimento, 
vigilância e informações. 

Os encargos com o pessoal de apoio à investigação 
criminal são inscritos no orçamento privativo da Polí-
cia Judiciária em rúbrica específica e gerida pessoal-
mente pelo Director-Central ou pelo Subdirector-
Central em que delegar a competência. 

A forma de remuneração de pessoal de apoio à in-
vestigação criminal é estabelecida verbalmente pelo 
membro do Governo responsável pela área da justiça, 
sob proposta do Director-Central. 

A prestação de contas das despesas de remunera-
ção do pessoal de apoio 'à investigação criminal é feita 
perante o Procurador-Geral da República, segundo pro-
cedimentos estabelecidos pelo membro do Governo res-
ponsável pela área da justiça. 

Artigo 5° 

(Provisoriedade do provimento) 

O provimento de lugares de quadro por indivíduos 
que nele ingressem pela primeira vez tem carácter pro-
visório durante dois anos. 

No final desse período, será provido definitiva-
mente se houver revelado aptidão e, no caso inverso, 
será exonerado em qualquer altura. 

Se o funcionário já tiver provimento definitivo 
noutro lugar da Administração Pública e as funções fo-
rem da mesma natureza, o período de provisoriedade 
poderá ser reduzido até um ano, conservando o direito 
ao lugar de origem até ao eventual provimento defini-
tivo na Polícia Judiciária ou ao seu regresso, em qual-
quer altura, a esse lugar, no caso previsto na parte fi-
nal do número anterior. 

No que respeita ao pessoal de investigação, o 
prazo referido no número 1 é contado a partir da data 
da aprovação em curso e ou estágio exigido para o pro-
vimento e, em nenhum caso, lhe é aplicável o disposto 
no número 3 deste artigo. 

Artigo 6° 

(Autorização excepcional) 

Sob proposta do Director-Central, os membro do Go-
verno responsáveis pelas áreas da justiça e da adminis-
tração pública podem, excepcionalmente, autorizar, 
mediante despacho conjunto, o recrutamento, a selec-
ção e a formação intensiva de pessoal para a Polícia Ju-
diciária, segundo critérios técnicos a definir emdespa-
cho específico do membro do Governo responsável pela 
área da justiça. 
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Artigo 79 

(Dispensa de publicação) 

Quando razões ponderosas o aconselhem ou se 
mostrar necessário garantir o segredo de investigação 
criminal, podem os membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da justiça e da administração pública, ex-
cepcionalmente, autorizar a dispensa de publicação da 
nomeação do pessoal de investigação criminal ou 
contratação do pessoal de apoio à investigação crimi-
nal, em despacho devidamente fundamentado, sem 
prejuízo da obediência dos requisites e tramitação le-
galmente exigíveis. 

Nos casos referidos no número anterior os procedi-
mentos administrativos respeitantes à submissão do 
recrutamento, quando reduzido a escrito, ao Visto de 
fiscalização preventiva serão definidos por despacho do 
membro do governo responsável pela área da justiça. 

Artigo 8 

(Colocação de pessoal) 

O ingresso ou a colocação do pessoal em determi-
nado departamento não obsta à sua deslocação ou 
transferência, sem perda de quaisquer direitos ou re-
galias, para outro departamento ou serviço instalado 
na mesma ou em região diferente. 

A deslocação ou transferência do pessoal para de-
partamento situado fora da região da sua residência 
habitual, confere-lhe o direito a um período de tempo 
de instalação até cinco dias e a um subsídio, nos ter-
mos da lei geral. 

A designação do pessoal a deslocar ou a transferir 
- efectua-se nos termos do regulamento a aprovar por 

despacho do membro do Governo responsável pelo sec-
tor da justiça. 

Artigo 9- 

(Candidatos externos a inspectores e agentes) 

Os candidatos externos a inspectores de nível 1 e 
agentes de nível 1, que reúnam os requisitos previstos 
neste diploma e sejam funcionários ou agentes do Es-
tado ou dos municípios, frequentam o curso de forma-
ção inicial ou estágio em regime de licença e conser-
vam o direito à percepção das remunerações de origem 
até a tomada de posse no lugar. 

Em caso de desistência justificada, os candidatos 
são reintegrados nos anteriores cargos ou funções, 
sem perda de antiguidade ou de quaisquer direitos ou 
regalias, designadamente os relativas a promoção. 

Quando os candidatos desistirem injustificada-
mente ou forem excluídos por inaptidão, o direito à 
reintegração é-lhes ainda reconhecido, mas o tempo de 
frequência do curso e ou do estágio é descontado na an-
tiguidade. 

Artigo 10 

(Suspensão de promoções) 

1. Durante a procedência de procedimento criminal 
ou disciplinar, os funcionários podem ser classificados 
para promoção, mas esta suspende-se quanto a eles, 
com a res€rva da respectiva vaga até a decisão final. 

2. Se o processo for arquivado, se a decisão condena-
tória for revogada ou se a pena aplicada não for super-
ior a multa, o funcionário arguido será promovido e 
ocupará o seu lugar na lista da antiguidade, com di-
reito a receber as diferenças de remuneração. 

Artigo 11° 

(Progressão) 

Para cada nível das carreiras horizontais, a mudança 
de escalão opera-se logo que verificado o requisito de 
três anos de efectivo serviço e o que dispõe a parte final 
do número 2 do artigo seguinte. 

Artigo 12' 

(Classificações e louvores) 

O pessoal da Polícia Judiciária que não se encon-
trem nomeados em comissão de serviço para lugares de 
pessoal dirigente são classificados, de acordo com o seu 
mérito, de Muito Bom, Bom, Suficiente e Mau, podendo 
também ser louvados segundo regulamento a aprovar 
por despacho do membro do Governo responsável pela 
área da justiça. 

A classificação não inferior a Bom durante três 
anos de serviço activo constitui requisito básico para a 
candidatura a qualquer lugar de chefia ou mudança de 
escalão na carreira. 

A classificação de Mau implica a cessação do vín-
culo profissional do funcionário ou agente, sem necessi-
dade de processo. 

Nenhum funcionário poderá ser prejudicado na 
promoção quando não tiver sido classificado atempada-
mente, por falta imputável aos serviços, podendo, no 
entanto, essa falta ser suprida por classificação ex-
traordinária ou, na impossibilidade de realizar esta, 
por apreciação curricular. 

Artigo 13 

(Antiguidade) 

Salvo nos casos de ingresso no quadro, a antiguidade 
do pessoal da Polícia Judiciária nas respectivas catego-
rias, conta-se a partir da data do despacho de provi-
mento, observando-se a ordem de graduação em 
concurso, se for caso disso. 

CAPITULO II 

Deveres, direitos e incompatibilidades 

Artigo 14' 

(Regra geral) 

O pessoa! da Polícia Judiciária tem os deveres e os 
direitos comuns à generalidade do funcionalismo pú-
blico, com a ressalva do que lhe deva ser aplicado por 
força da sua condição de agente de autoridade e, no-
meadamente, os constante dos artigos seguintes. 

Artigo 15' 

(Deveres especiais) 

1. O pessoal de investigação criminal é ainda espe-
cialmente obrigado a observar os seguintes deveres, de-
correntes da natureza e especificidade das respectivas 
funções: 
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Exercer as suas funções com um especial sen-
tido de responsabilidade e de disciplina, per-
manente disponibilidade e espírito de colabo-
ração; 

Agir com integridade e imparcialidade, opondo-
se vigorosamente a qualquer acto de corrup-
ção; 

e) Não praticar actos de tortura, tratamentos de-
sumanos, cruéis ou degradantes, devendo 
recusar ou ignorar qualquer ordem ou in-
strução que implique tais actos; 

d) Agir com a determinação necessária, mas sem 
recorrer à força para além do que for estrita-
mente necessário para uma tarefa legal-
mente exigida ou autorizada. 

2. Não é passível de qualquer procedimento discipli-
nar o pessoal da Polícia Judiciária que tenha recusado 
o cumprimento de ordem ou instrução para a prática 
dos actos referidos na alínea e) do número anterior. 

Artigo 16° 

(Uso de armas de fogo) 

O recurso a armas de fogo por pessoal da Polícia 
Judiciária apenas é permitido como medida extrema 
de coacção e desde que proporcional às circunstâncias 
concretas de cada caso. 

É proibido o uso de armas de fogo sempre que 
possa resultar perigo para terceiros, além do visado ou 
visados, salvo em caso de legítima defesa ou estado de 
necessidade. 

O uso de arma de fogo deve ser precedido de ad-
vertência claramente perceptível, sempre que a natu-
reza do serviço e circunstâncias o permitam, podendo 
essa advertência consistir num tiro para o ar, desde 
que seja de supor que ninguém será atingido. 

Sempre que o pessoal da Polícia Judiciária tenha 
utilizado uma arma de fogo, ainda que sem qualquer 
consequência, deve o mesmo comunicar o facto, por es-
crito, ao superior hierárquico, o mais brevemente pos-
sível. 

Quando do uso de armas de fogo tiverem resultado 
feridos, o pessoal da Polícia Judiciária é obrigado, 
além do disposto no número anterior, a tomar as medi-
das de socorro que as circunstâncias aconselharem e 
tornarem possíveis. 

A Polícia Judiciária pode utilizar armas de qual-
quer modelo e calibre que as funções exigirem. 

Artigo 17 

(Formação) 

O pessoal da Polícia Judiciária é obrigado, salvo por 
razões ponderosas de serviço ou outras, a frequentar 
acções de formação que lhes sejam destinadas e ou a 
manter-se actualizados, nomeadamente no que diz res-
peito à legislação que enquadra e regula o exercício das 
suas funções. 

Artigo 18° 

(Direitos especiais) 

1. 0 Director-Central goza dos seguintes direitos: 

Protecção especial da sua pessoa , familiares e 
bens, a requisitar ao comando da força poli-
cial da área da sua residência, sempre que 
ponderosas razões de segurança o exijam; 

Moradia condigna fornecida gratuitamente 
pelo Estado; 

e) Telefone pago pelo Estado na sua residência, 
dentro dos limites fixados no orçamento. 

2. O Director-Central, os Subdirectores-Centrais, o 
Inspector-Central Adjunto e o pessoal de investigação 
criminal gozam ainda dos seguintes direitos: 

Uso de meios próprios de identificação; 

Uso e porte de arma de defesa, dos modelos uti-
lizados na Polícia Judiciária, independente-
mente de licença; 

e) Acréscimo de 20%do tempo de serviço para efei-
tos de aposentação, contado desde a data da 
posse nas funções respectivas. 

O cumprimento de prisão preventiva e das penas pri-
vativas de liberdade pelo pessoal dirigente e de investi-
gação criminal da Polícia Judiciária ocorrerá em esta-
belecimentos prisionais comuns em regime de 
separação dos restantes reclusos. 

Artigo 19'  

(Remuneração base) 

A remuneração base mensal dos cargos de direcção 
e do pessoal de investigação criminal consta dos mapas 
anexos ao presente diploma, dele fazendo parte inte-
grante, sendo o valor correspondente aos índices 100 
das escalas salariais estabelecidos por diploma do Go-
verno. 

A remuneração base mensal do pessoal do quadro 
comum à Administração Pública é a constante da lei 
geral. 

Artigo 20° 

(Suplemento de risco) 

O pessoal da Polícia Judiciária têm direito a um 
subsídio de risco, graduado em conformidade com o 
ónus da função dos diferentes grupos de pessoal, no 
montante variável entre 10% a 20% da remuneração 
base mensal. 

O subsídio referido no número anterior é fixado 
por diploma do Governo. 

Artigo 21 

(Incompatibilidades) 

Ao pessoal dirigente e de investigação criminal é 
vedado o exercício, remunerado ou não, de quaisquer 
outras funções de carácter privado ou público, salvo se 
forem de natureza docente e ou de interesse para a Po-
lícia Judiciária, devendo, mesmo nesses casos, obter 
autorização do membro do Governo responsável pela 
área da justiça. 

O restante pessoal pode exercer quaisquer outras 
funções mediante autorização do membro do Governo 
referido no número anterior, mas essa autorização será 
recusada sempre que a actividade em causa seja incom- 
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patível com o exercício das suas funções nos termos da anos de serviço no nível e frequência de curso ou está- 
lei geral ou susceptível de, por qualquer forma, preju- gio ou apresentação de trabalho escrito versando um 
dicar o serviço, tema relacionado com as funções de Polícia Judiciária, 

cuja apreciação cabe ao Director-Central ou a quem 
CAPITULO 111 este designar. 

Provimentos 

SECÇÃO 1 

Pessoal dirigente 

Artigo 22° 

(Regra geral) 

Os lugares de direcção são providos, em comissão de 
serviço, nos termos da lei geral. 

Artigo 23° 

(Director-Central) 

O lugar de Director-Central é provido de entre indi-
víduos com curso superior que confira grau de licencia-
tura, de reconhecida competência e idoneidade, de pre-
ferência, de entre magistrados judiciais ou do 
ministério público ou com licenciatura em direito. 

Artigo 24° 

(Subdirectores-Centrais) 

Os lugares de Subdirectores-Centrais são providos 
de entre: 

a) Magistrados Judiciais ou do Ministério Pú-
blico; 

b) Licenciados; 

c) Inspectores de nível 3 com habilitações não in-
ferior ao curso superior que não confira o 
grau de licenciatura e um mínimo de três 
anos na categoria; 

d) Indivíduos com curso superior que não confira 
o grau de licenciatura adequado ao exercício 
do cargo de reconhecida competência e com-
provada experiência no exercício de funções 
judiciais oupara- - judiciais. 

Artigo 25° 

(Inspector-Central Adjunto) 

O lugar de Inspector-Central Adjunto é provido, em 
comissão de serviço, de entre inspectores de nível 3 
com, pelo menos, cinco anos de serviço na categoria e 
com classificação de Muito Bom. 

Artigo 26° 

(Director de Serviço) 

O lugar de Director de Serviço é provido em comis-
são de serviço nos termos da lei geral. 

SECÇÃO II 

Pessoal de chefia de investigação criminal 

Artigo 27° 

(Inspectores) 

A categoria de inspector compreende três níveis. 

Os lugares de inspector de nível 3 são providos de 
entre inspectores de nível 2, com pelo menos, cinco 

Os lugares de inspector de nível 2 são providos de 
entre inspectores de nível 1, com pelo menos, quatro 
anos de serviço. 

Os lugares de inspector de nível 1 são providos, 
por nomeação, de entre candidatos externos aprovados 
em concurso e em curso ou estágio adequado, ou por 
promoção de sub-inspectores, nos termos dos artigos 
seguintes, devendo, em princípio, ser destinada, a uns 
e outros, metade dos lugares fixados para a categoria. 

Artigo 28 

(Candidatos externos a inspectores de nível 1) 

1. A admissão de candidatos externos ao curso ou es-
tágio a que 5e reporta o número 4 do artigo anterior 
obedece aos seguintes requisitos: 

Habilitações não inferior ao curso superior que 
não confira o grau de licenciatura adequado 
ao exercício do cargo; 

Idade não inferior a 21 anos e não superior a 
35 anos à data do aviso do concurso, salvo se 
já pertencerem ao pessoal de investigação 
criminal, caso em que não se atende a qual-
quer limite de idade; 

e) Aprovação no processo de selecção previsto no 
regulamento de concursos. 

2. Sem prejuízo do disposto no número 1 do artigo 8, 
os candidatos admitidos são providos por contrato, o 
qual vigorará durante o curso ou estágio e até à to-
mada de posse no lugar ou à decisão que considere, du-
rante ou no termo da acção formativa, ter o candidato 
revelado inaptidão para o cargo. 

Artigo 29° 

(Candidatos à promoção a inspectores de nível 1) 

1. A promoção de sub-inspectores a inspectores de ní-
vel 1 despende de aprovação em curso ou estágio ade-
quado, obedecendo o acesso a qualquer destas acções 
aos seguintes requisitos: 

Quatro anos de serviço efectivo no nível 3; 

Décimo primeiro ano de escolaridade ou equi-
valente como habilitações mínimas; 

Aprovação em processo de selecção previsto no 
regulamento de concursos. 

2. A chamada à frequência do curso ou estágio está 
ainda condicionada ao número de vagas, pelo que será 
observada a graduação dos candidatos aprovados no 
processo de selecção referido na alínea c) do número 1, 
e considerada a antiguidade critério de preferência em 
caso de igualdade na classificação. 

Artigo 30° 

(Subinspectores) 

A categoria de sub-inspector compreende três ní-
veis: 
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2. Os lugares de sub-inspector de nível 3 são provi-
dos de entre sub-inspectores de nível 2, com pelo me-
nos, cinco anos de serviço efectivo neste nível. 

3. Os lugares de sub-inspector de nível 2 são providos 
de entre sub-inspectores de nível 1, com, pelo menos, 
quatro anos de serviço efectivo neste nível. 

Os lugares de sub-inspector de nível 1 são provi-
dos de entre agentes de nível 4, com pelo menos, três 
anos de serviço efectivo e aprovados em processo de se-
lecção no âmbito do concurso previsto no regulamento 
de concursos e habilitados com o curso ou estágio ade-
quado. 

São apenas admitidos ao concurso para sub-
inspectores os agentes, de qualquer dos níveis previs-
tos no número anterior, que se candidatem pela pri-
meira ou segunda vez. 

Artigo 31 

(Curso ou estágio para subinspectores) 

1. O número de candidatos à frequência do curso ou 
estágio para subinspectores é fixado pelo membro do 
Governo responsável pela área da justiça, sob proposta 
do Director-Central. 

2. Em caso de igualdade, são critérios de preferência 
na admissão ao curso ou estágio a classificação de ser-
viço e o número de anos de serviço efectivo na Polícia 
Judiciária. 

SECÇÃO III 

Pessoal subalterno da investigação criminal 

Artigo 32 

(Agentes) 

A categoria de agentes compreende quatro níveis 

Os lugares de agente de nível 4 são providos de 
entre agentes de nível 3, com quatro anos de serviço 
efectivo neste nível e pelo menos duas acções de forma-
ção complementar ao longo da carreira. 

Os lugares de agentes de nível 3, são providos de 
entre agentes de nível 2, com pelo menos, três anos de 
serviço efectivo no nível e pelo menos uma acção de for-
mação. 

Os lugares de agentes de nível 2 são providos de 
entre agentes de nível 1, com pelo menos três anos de 
serviço efectivo. 

Os lugares de agentes de nível 1 são providos, por 
nomeação, de entre candidatos aprovados em concurso 
e curso ou estágio adequado. 

Artigo 33° 

(Regra geral) 

1. A admissão ao curso ou estágio referido no nú-
mero 5 do artigo anterior obedece aos seguintes requi-
sitos: 

Habilitações não inferior ao décimo primeiro 
ano de escolaridade ou equivalente; 

Idade não inferior a 21 anos e não superior a 
30 anos à data do aviso do concurso; 

c) Aprovação no processo de selecção previsto no 
regulamento de concursos. 

Poderá ainda ser exigida como requisito a titulari-
dade da carta de condução de automóveis ligeiros. 

Pode o membro do Governo responsável pela área 
da justiça, em condições excepcionais, autorizar que 
seja admitido ao curso ou estágio indivíduos habilita-
dos com o nono ano de escolaridade ou equivalente. 

E aplicável aos candidatos admitidos o disposto no 
número 2, do artigo 28. 

SECÇÃO IV 

Pessoal técnico, administrativo, operário e auxiliar 

Artigo 34° 

(Regra Geral) 

A admissão e a promoção nas carreiras do pessoal 
técnico superior, pessoal técnico, administrativo, operá-
rio e auxiliar faz-se nos termos da lei geral, sem pre-
juízo do disposto nos artigos 32  a 12, na parte aplicá-
vel, e dos requisitos a observar, consoante a 
especifidade dos respectivos conteúdos funcionais que 
vierem a ser definidos. 

CAPITULO IV 

Disciplina 

Artigo 35° 

(Regra geral) 

O pessoal do quadro comum da Polícia Judiciária 
está sujeito ao regime disciplinar dos funcionários e 
agentes da Administração Pública, sem prejuízo do dis-
posto no artigo seguinte. 

O regime jurídico disciplinar do pessoal de investi-
gação criminal da Polícia Judiciária será estabelecido 
por diploma especial. 

Artigo 36° 

(Competência disciplinar) 

1. O Director-Central e os Subdirectores-Centrais 
têm competência disciplinar sobre o pessoal da Polícia 
Judiciária assim delimitada: 

A do Director-Central, até à pena de suspensão 
inclusive; 

A dos Subdirectores-Centrais, até a pena de 
multa, inclusive. 

2. A aplicação das penas de aposentação compulsiva 
e de demissão é da competência do membro do Governo 
responsável pela área da justiça, sem prejuízo do dis-
posto na legislação penal aplicável. 

CAPITULO V 

Das disposições finais e transitórias 

Artigo 37 

(Primeiro provimento do Inspector-Central Adjunto) 

1. O primeiro provimento do lugar de Inspector-
Central Adjunto poderá efectuar-se, em comissão de 
serviço, de entre inspectores de nível 2, como pelo me- 
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nos dois anos de serviço neste nível e classificado de 
Muito Bom. 

2. Até ao primeiro provimento, as funções de Inspec-
tor-Central Adjunto são desempenhados, em acumula-
ção pelo Sub-Director-Central na Subdirecção-Central 
de Prevenção e Investigação. 

Artigo 38' 

(Primeiro provimento de inspectores) 

Para o primeiro provimento dos lugares de inspec-
tor de nível 1 poderá ser efectuado um concurso em 
que, além dos indivíduos nas condições referidas no ar-
tigo 28, poderão ser opositores os indivíduos que, com 
idade inferior a 40 anos, possuam como habilitações 
mínimas o décimo primeiro ano de escolaridade ou 
equivalente e já desempenhem, há mais de três anos, 
funções policiais nos estritos domínios da investigação 
criminal ou ordem pública, e pelo menos três anos em 
cargos de chefia. 

O concurso referido no número anterior é, obriga-
toriamente, integrado por avaliação curricular. 

Os três primeiros classificados no primeiro curso 
ou estágio no âmbito do concurso referido em 1, são di-
rectamente providos no nível 2 e os restantes no nível 
1. 

Até ao primeiro provimento de inspectores, as 
competências destes poderão ser exercidas, se necessá-
rio, por magistrados do Ministério Público. 

Artigo 39Q 

(Primeiro provimento de subinspectores e agentes) 

Para o primeiro provimento de lugares de sub-
inspector e de agente, será aberto um concurso único 
ao qual pó serão candidatar-se os indivíiduos que reú-
nam os requisitos previstos nos números 1 e 2 do ar-
tigo 33. 

Poderão também ser opositores a este concurso os 
funcionários que, com idade inferior a 35 anos exerçam 
funções de investigação criminal há mais de três anos 
e possuam como habilitações mínimas o nono ano de 
escolaridade ou equivalente, havendo lugar, no seu 
caso, a avaliação curricular. 

Os candidatos aprovados no processo de selecção 
do concurso referido em 1, frequentarão o primeiro 
curso ou estágio de sub-inspectores, sendo os primeiros 
três classificados no curso ou estágio providos directa-
mente no nível 2 e os restantes no nível 1. 

Os candidatos reprovados no curso ou estágio de 
sub-inspectores são providos nos lugares de Agentes 
segundo a ordenação relativa ao curso de agentes ante-
riormente frequentado, sem prejuízo do referido no nú-
mero seguinte. 

Os candidatos que no curso ou estágio as suas 
classificações se situarem entre o 90  e 169  lugares inclu-
sivé serão providos directamente no nível 2 e os res-
tantes no mvel 1. 

Sem prejuízo do que preceituam os números 3 e 4, 
os candidatos referidos no número 2 que frequentarem  

o primeiro curso inicial de agentes com aproveita-
mento, ocuparão os lugares de agentes nos níveis que 
forem considerados equiparados às categorias que pos-
suiam no termo do curso, sendo esta equiparação defi-
nida por despacho conjunto dos membros do Governo 
responsáveis pelos sectores da justiça e da administra-
ção interna. 

Os candidatos referidos no número anterior que 
não obtiveram aproveitamento no curso ou vierem a 
desistir em qualquer altura, reocuparão os cargos ante-
riores, sem que daí lhes possa advir qualquer prejuízo. 

Artigo 40°  

(Opção de vencimento) 

O pessoal que exerça funções na Polícia Judiciária 
em regime de comissão de serviço ou de requisição pode 
optar pelas remunerações correspondentes aos lugares 
de origem. 

Artigo 41° 

(Acidente em serviço) 

O pessoal referido no artigo 189, quando vítima de 
acidente em serviço, mantém o direito à totalidade das 
remunerações enquanto se mantiver em tratamento. 

Artigo 42° 

(Equivalências de habilitações literárias) 

As equivalências de habilitações literárias previstas 
neste diploma, como requisito de admissão a concursos, 
são as que a lei define e reconhece. 

Artigo 43° 

(Diplomas complementares) 

Os diplomas complementares e regulamentadores da 
presente lei serão publicados no prazo de 180 dias. 

Artigo 44° 

(Norma supletiva) 

Ao pessoal da Polícia Judiciária aplica-se o regime 
geral vigente para a Função Pública, em tudo o que 
não contrarie o disposto no presente diploma. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - Eurico Correia Monteiro - Úlpio Na-
poleão Fernandes - Alfredo Teixeira - Mário Silva. 

Promulgado em 7 de Maio de 1993 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em 10 de Maio de 1993. 

0 Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 
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Mapas a que se refere o número 1 do artigo 2° 

Quadro Privativo da Polícia Judiciária 

Cargos Grupos e referências Escalões Numero de lugares 

1 
Subdirector-Central ....................................................................... IV 2 

Director-Central ....... .... ............................................. ...................... v 

Inspector-Central Adjunto ............. .  ............................................... 1 
Directorde Serviço .........................................................................  

.III 

1 
Inspector: 

denível 3 ................. . ............................................................... ..15 A 4 
denível 2.................................................................................. 14 A 6 
denível 1.................................................................................. 13 

.III 

A 12 
Subinspector: 

denível 3 .................................................................................  B 4 .12 

A 8 denivel 2.................................................................................. 12 
denível i ............................ . ....................................................  .11 A 16 

Agente: 

denível 4 ................................................................................. B 10 

A 15 de nível 3  ............ ..  ......... .  ........................................................ ..9 

.9 

B 20 denível 2..................................................................................8 

denível 1..................................................................................8 A 55 

Quadro do Pessoal Comum da Polícia Judiciária 

Cargos Referências Escalões Número de lugares 

Pessoal técnico: Lei Geral Lei Geral 

' 3 
Técnico superior de primeira" ................ .. ............................  " 3 

Técnico superior .......................................................... . .........  

." 

." " 6 

Técnico adjunto principal ......................................... . ........... ." " 4 

Técnico Adjunto .................................. ... ................................ . " " 6 
Pessoal técnico-profissional 

Técnico superior principal ...................................................." 

Técnico profisional dolo nível ............................ . ..................  ." " 6 
Técnico profissional do 2° nível ............................................." " 9 

Pessoal administrativo: 

Oficial principal ........ . .... ............................... . .................. . ..... 2 

Oficial administrativo ............... .  ...................... .  ....................  " 4 

" 4 

Escriturários dactilógrafos ......................... .  .........................  .' " 2 

Pessoal aAuxiliar: 

. " 

." 

Assistente administrativo ......................................................" 

Telefonista ..... .  ........................................................... ............  " 1 

Condutor-auto ligeiros 

." 

" 4 

Ajudante de serviços gerais...................................................."  " 1 
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Mapa dos cargos dirigentes do quadro privativo da Polícia Judiciária 
exercidos em comissão de serviço 

GRUPOS CARGOS ÍNDICE 

V Director-Central 115 

IV Subdirector-Central 105 

III Inspector-Central Adjunto 100 

III Director de Serviço 100 

Índice 100 = 65.000$00 

Mapa das referências e escalões de progressão 
dos cargos efectivos do quadro privativo da Polícia Judiciária 

REFERÊNCIAS ESCALÕES 

A 13 C D E F G 

15 215 225 235 

14 195 205 215 225 

13 175 185 195 205 

12 160 170 180 190 195 

11 145 155 165 175 180 

9 125 135 145 155 165 170 175 

8 100 110 120 130 140 150 155 

Índice 100 = 27.000$00 

O Ministro, Simão Monteiro, 
oo 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Gabinete do Ministro 

Despacho 

Os promotores da Associação Cultural Petural abre-

viadamente designada por «A. C. PETURAL», requere-

ram ao Ministro da Justiça e da Administração In-
terna, o reconhecimento desta associação como pessoa 

jurídica. 

Valorando os documentos apresentados verifica-se 

que, quer o acto de constituição quer os estatutos da as-

sociação obedecem aos requisitos previstos na lei. 

Foram cumpridas as formalidades legais. 

Nestes termos e ao abrigo do disposto no artigo 10, 

n2  2 da Lei n 28/111187, de 31 de Dezembro, é reconhe-

cida como pessoa jurídica a Associação Cultural Petu-

ral «A. C. PETURAL». 

Ministério da Justiça e da Administração Interna, 2 

de Maio de 1997. - O Ministro, Simão Monteiro. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


